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AO DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABELA/BA 

Processo nº 8000079-24.2016.8.05.0111 

Cumprimento de sentença 

Exequente: Caixa de Previdência dos Servidores do Município de Itabela – CAPREMI 

Executado: Município de Itabela/BA 
 

 

 

  MM. Juiz, 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 

representante, in fine, vem aos autos manifestar-se nos seguintes termos. 

 

  Trata-se de Ação de Cobrança, em que o Exequente, Caixa de Previdência 

dos Servidores do Município de Itabela – CAPREMI, Pugna pelo cumprimento de 

sentença em favor do Executado, Município de Itabela/BA. 

 

  Em ID. 4880814, o Município impugnou a execução, alegando, em síntese 

que “por se tratar de execução fundada em título judicial incerto e inexigível, o que 

implica na nulidade do processo executivo, nos termos dos arts. 535, III e 803, I, do 

CPC, não restou alternativa à Municipalidade senão apresentar esta impugnação.” (sic)  

 

  Por sua vez, a exequente manifestou-se nos autos no ID. 93925 914, 

sustentando, dentre outras questões, que “há acostado aos autos documento de TERMO 

DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIO,devidamente assinado por gestores anteriores, no qual fica 

evidenciada o valor da dívida e,por conseguinte, a constituição do crédito. 
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  O acordo do débito foi amparado em Lei Municipal autorizando o 

parcelamento, bem como pelas Portarias expedidas pelo então Ministério da 

Previdência Social, determinando os termos nos quais os acordos poderiam ser 

firmados. 

 

  Cumpre ainda salientar que em todos os termos consta planilha atualizada 

dos débitos de acordo com os índices e juros referentes ao parcelamento de débitos 

previdenciários decorrentes do regime próprio. 

 

  Nessa toada, conforme Súmula 300 do Superior Tribunal de Justiça 

 

  O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato 

de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial. 

 

  Com isso, não resta qualquer dúvida sobre a liquidez e exigibilidade dos 

débitos em questão.” (sic) 

 

   Assim, pugnou pelo total provimento, a fim de condenar a Executada ao 

pagamento do débito, bem como pela condenação da parte em litigância de má-fé, com 

multa superior, bem como indenizar pelos prejuízos e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 80 e 81 do Código de Processo Civil. 

 

  Foram juntados aos autos documentos documentação comprobatória. 

 

  É o breve relatório. 

 

  Analisando os autos observa-se que as alegações do executado não se 

prestam para desnaturar a existência da dívida, uma tratar-se de título executivo 

extrajudicial, que goza dos requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade. 

Num. 110672271 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEX BEZERRA BACELAR - 09/06/2021 11:23:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060911255814100000107567712
Número do documento: 21060911255814100000107567712



 

  Observa-se ainda que o Executado se desincumbe do seu ônus probatório, 

vez que apresentou suas alegações sem apresentar nos autos qualquer documento 

comprobatório 

 

  Ante todo o exposto, o Ministério Público manifesta-se pelo cumprimento 

da sentença, que condenou o Município ao pagamento de R$2.761.476,33 (dois 

milhões, setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e 

três centavos), acrescida de juros de mora e correção monetária, em razão do não 

repasse das contribuições previdenciárias dos servidores municipais, entre os meses de 

maio de 2003 a dezembro de 2004. 

 

 

 

Itabela, 07 de junho de 2021. 

 

Alex Bezerra Bacelar 

Promotor de Justiça em substituição 

 

Rafhaella Santana da Silva 

Assessora Téc. Jurídica 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA

 

 

 

8000079-24.2016.8.05.0111

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas ao Ministério Público.  

 

 

 [Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.] N

HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE

Juiz de Direito
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Segue em anexo
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE ITABELA – ESTADO DA 

BAHIA  

  

  

 

  

Processo nº 8000079-24.2016.8.05.0111  

  

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITABELA – 

CAPREMI, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho ID nº 91341973, apresentar DEFESA A 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, em desfavor do MUNICÍPIO DE 

ITABELA/BAHIA, também já devidamente qualificado, pelas razões e fundamentos a 

seguir:  

 

I. BREVE RELATO DOS FATOS   

O Douto Magistrado, tendo em vista o trânsito em julgado da ação que condenou o 

Município de Itabela a ressarcir a CAPREMI, ora Exequente, dos valores não repassados a 

título de contribuições previdenciária, intimou a Executada (ID 3807132) a pagar a cumprir 

a obrigação imposta pela r. sentença ou informar se já havia cumprido, no prazo de lei.   

Contudo, com fulcro no artigo 535 do Código de Processo Civil, pretende a Executada 

impugnar a execução ora em curso, com base em alegações e fundamentos totalmente 

divorciados da verdade, da lei e do melhor entendimento jurisprudencial.    
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II. FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS 

a) Exequibilidade do Título – Confissão de Dívida – Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 

Sustenta o Executado que a ausência de processo administrativo que confira liquidez e 

certeza ao débito em questão, através do lançamento do tributo por autoridade fiscal e 

decisão final, tona nulo o título, e assim requer a extinção do presente pleito executivo.   

Nessa toada, cumpre esclarecer que há acostado aos autos documento de TERMO DE 

ACORDO DE PARCELMANETO E CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIO, 

devidamente assinado por gestores anteriores, no qual fica evidenciada o valor da dívida e, 

por conseguinte, a constituição do crédito.  

O acordo do débito foi amparado em Lei Municipal autorizando o parcelamento, bem 

como pelas Portarias expedidas pelo então Ministério da Previdência Social, determinando 

os termos nos quais os acordos poderiam ser firmados.  

Cumpre ainda salientar que em todos os termos consta planilha atualizada dos débitos 

de acordo com os índices e juros referentes ao parcelamento de débitos previdenciários 

decorrentes do regime próprio.  

Nessa toada, conforme Súmula 300 do Superior Tribunal de Justiça  

O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de 

contrato de abertura de crédito, constitui título executivo 

extrajudicial.  

Com isso, não resta qualquer dúvida sobre a liquidez e exigibilidade dos débitos em 

questão.  

Para além do termo de parcelamento e confissão de dívida ora mencionado, há que 

se ressaltar que na r. sentença de mérito o Douto Magistrado salienta a confissão 

promovido pelo executado. E o mesmo ocorre em trecho da apelação interposta pela parte. 

Senão vejamos:  
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b) Ausência de Processo Administrativo  

Sustenta ainda o Executado que a via eleita para promover a cobrança dos valores 

referentes as contribuições previdenciárias não é a correta, visto que não houve o 

lançamento do tributo por autoridade fiscal competente e inexiste, com isso, decisão 

administrativa que enseje exequibilidade a dívida, pelo que requer a nulidade do feito.   
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Com isso, cumpre esclarecer que a falta de competência para promover um 

processo administrativo decorre da formatação na qual ocorre os Regimes Próprios de 

Previdência, notadamente, em âmbito Municipal.   

Fazendo um paralelo com o Regime Geral, ainda que totalmente distintos, vemos 

que há uma Autoridade Fiscal competente para fiscalizar e lançar os tributos que não são 

recebidos pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS -, que é a Receita 

Federal, responsável pela fiscalização dos tributos em âmbito federal, aqui incluídos as 

contribuições previdenciárias, conforme Lei 11.457/2007. Com isso, créditos relativos a 

contribuições previdenciárias tem como sujeito ativo a União e não o INSS.  

Nos Regimes Próprios, tal como ocorre no caso da Exequente, ainda que possua 

independência funcional, vez que é constituída como uma Autarquia, o recolhimento e 

fiscalização compete a um único Ente, o próprio Município, que possui o papel de 

contribuinte, no que diz respeito as contribuições patronais, e de entidade recolhedora do 

tributo, já que promove os descontos em folha dos seus servidores.  

O Município, portanto, é sujeito ativo e contribuinte ao mesmo tempo, assumindo 

total responsabilidade pela efetividade dos recolhimentos e repasses a entidade 

previdenciária, sendo inadmissível que se esquive do pagamento dos débitos, alegando 

ausência de processo administrativo, ou qualquer outra formalidade.  

Cumpre frisar que a parte suscita uma NULIDADE que vem sendo praticada desde 

sempre, vez que estamos tratando de débitos com origem em maio de 2003, e nunca fora 

solicitado um processo administrativo ou lançamento do crédito em dívida ativa, mesmo 

porque a Autarquia não possui esta competência. 

Nesse sentido, utiliza da própria má-fé contra a Autarquia quando sustenta a 

ausência de lançamento e processo administrativo tributário. O próprio ente arrecadante de 

tributos usa da ausência de legislação para alegar a nulidade do débito que existe há anos, 

o que prejudica os seus próprios servidores e a manutenção do equilíbrio financeiro e 

atuarial do seu próprio regime de previdência.  

Ademais, para além de tudo que fora exposto, a execução fiscal não é a via correta, 

como tenta sustentar o Executado, uma vez que não existe CDA, e a Autarquia não possui 
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nem meios e nem competência para promover o lançamento. Contudo, há termo de 

parcelamento e confissão de dívida, que também são títulos executivos, e comprovam a 

liquidez e exigibilidade do débito.  

 

c) Demonstrativo de Cálculos  

O Executado sustenta que fora juntado aos autos uma “planilha-aberração” a fim de 

comprovar os valores objeto de cobrança, vez que não há a indicação da taxa e a fórmula 

de cálculo dos juros, índice de correção e descontos eventualmente incidentes.  

Nesse liame, a fim de responder aos questionamentos feitos na peça de defesa, é 

imperioso ressaltar que os valores decorrem, mais uma vez, de acordo de parcelamento 

celebrado entre as partes, referendado pela Câmara de Vereadores por meio de Lei 

Municipal, quanto ao qual não há questionamento.  

As índices e juros utilizados foram estabelecidos em sentença, de modo que a 

atualização feita para o presente cumprimento de sentença, observa parâmetros 

estabelecidos por decisão judicial com trânsito em julgado.  

Com isso, deve-se reiterar que oportunidade para tais questionamentos já 

precluíram, porquanto em nenhum momento anterior foi objeto de questionamento por 

parte do Município, sendo certo que não cabe mais discussão quanto a estes pontos na 

medida processual eleita. 

Por fim, verifica-se ainda que durante todo o feito a parte alegou fato extintivo ou 

modificativo, exercendo seu ônus probatório, pelo que se evidencia, mais uma vez, a 

CONCORDÂNCIA e CONFISSÃO dos valores apresentados.  

  

d) Do Alegado Excesso de Execução 

Por último, o Exequente, amparado no princípio da eventualidade, sustenta excesso 

de execução pela incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza 

indenizatória e não incorporáveis ao vencimento ou de caráter transitório; incidência de 
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contribuição sobre os vencimentos de agentes político; incidência de contribuição sobre 

servidores públicos de cargo em comissão.  

Tal alegação, Vossa Excelência, com a devida vênia, merece ser denominada de 

“aberração”, nos termos do que o próprio Exequente utiliza em sua peça.  

Isto porque, nenhuma dessas incidências ocorrem dentro do regime. Primeiro, 

porque no caso das contribuições sobre verbas de natureza indenizatória e não 

incorporáveis ao vencimento ou de caráter transitório é cediço que são ilegais e, portanto, 

jamais foram praticadas ou indicadas como adequadas. Segundo, que a incidência sobre 

vencimentos de agentes políticos também não procede e é totalmente inverídica. A Lei 

Municipal nº 316 de 2015 que regula o regime próprio de previdência do Município 

estabelece em seu artigo 1º que a contribuição previdenciária recai apenas sobre cargo 

efetivo. O mesmo vale para a suposta incidência sobre vencimentos de servidores de 

cargo em comissão.  

Art.   1º   Esta   Lei   ordena   o   Regime   Próprio   de   

Previdência   Social   dos servidores do Município de Itabela, 

de suas autarquias e fundações, dispondo acerca da natureza 

e das características dos benefícios previdenciários dos 

servidores da administração direta ou indireta titulares de 

cargo efetivo e do respectivo regime de custeio. 

Em nenhuma das hipóteses apresentadas a incidência de contribuição 

previdenciárias, sendo que no último, cumpre salientar que a vinculação ocorre com o 

regime geral de previdência, e não com o regime próprio gerido pela CAPREMI.  

Para além do exposto, mais uma vez o Executado se desincumbe do seu ônus 

probatório, vez que alega o excesso de execução sem apresentar nos autos qualquer 

documento comprobatório, principalmente, ante ao fato de que a folha de pagamento dos 

servidores é emitida pelo setor pessoal da Prefeitura Municipal, sem qualquer vinculação 

com esta entidade previdenciária.  

É importante que reste claro que a CAPREMI, ora Exequente, não possui a referida 

competência, apenas lhe incumbe o recebimento dos valores recolhidos pelo Município a 
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título de contribuição previdenciária, patronal e dos servidores. Sendo assim, se há 

incidência indevida sobre os vencimentos, é o próprio Executado quem a promove, vez que 

lhe compete realizar os descontos e pagamento das contribuições em folha.  

 

III.  DOS REQUERIMENTOS FINAIS  

Ante todo o exposto, considerando impugnadas todas as alegações da parte adversa e 

certos de que Vossa Excelência saberá atender aos reclamos legítimos Exequente, reitera-

se o pedido de cumprimento de sentença em todos os seus termos e requer à Vossa 

Excelência que receba a presente manifestação, determinando sua juntada aos autos, para 

que seja ao final dado TOTAL PROVIMENTO, a fim de condenar a Executada ao 

pagamento do débito.  

Outrossim, ante a evidente intenção protelatória do Município com a presente 

impugnação, vez que os valores são certos e consubstanciado nos termos de acordo de 

parcelamento, bem como no curso do presente feito, tornando-se fato incontroverso, 

requer a condenação da parte em litigância de má-fé, com multa superior, bem como a 

indenizar pelos prejuízos e honorários advocatícios, nos termos do artigo 80 e 81 do 

Código de Processo Civil.  

 
 

Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

Itabela/BA, 24 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________ 
Bárbara Lopes Bindeli 

OAB/BA 43.535 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Intime-se o autor/requerente/exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar nos autos
em prosseguimento, sob pena de extinção (art. 485, III do CPC), devendo indicar a
providência apta à regular continuidade da ação, sendo insuficiente para este fim o mero
pedido de prosseguimento do feito. 

Itabela, data no sistema.

 [Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.] D

HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA/BA - VARA ÚNICA

Fórum Esperança Maria de Oliveira, Rua Castro Alves nº 220, Centro, CEP 45848-970, ITABELA-BA,
Telefone (73) 3270-2187 - Email: itabelavcivel@tjba.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº8000079-24.2016.8.05.0111

Diante do recebimento dos autos nesta Comarca de Itabela, em razão do ato conjunto 21/2019, retorno os
autos à conclusão.

Itabela, 13 de maio de 2020

MARTILIS SOSSAI BERTTI

 Escrivão Designado
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,

CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE EUNÁPOLIS-BAHIA
Av. Artulino Ribeiro, 455, Dinah Borges, CEP 45830-100, Fone 73-3281-3211.

email: eunapolis2vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

 

                                     Vistos, etc.

                                Em decorrência da Resolução de nº. 13/2019, expedida pelo
TJBA que desativou a Comarca de Itabela - Bahia, foi transferido todo o seu acervo
processual para esta Comarca de Eunápolis - Bahia, inclusive o presente processo,
contudo, em decisão liminar proferida pelo CNJ no procedimento de controle
administrativo de nº. 0006443-30.2019.2.0000, na data de 25 de Setembro de 2019
foi suspenso esta Resolução até decisão de mérito.

                              Em ato contínuo, em 27 de Setembro de 2019, o TJBA, mediante
Decreto Judiciário de nº. 561/2019, foram designados pelo Egrégio Tribunal de
Justiça da Bahia os Juízes de Direito Heitor Awi Machado de Attayde e Roberto
Costa de Freitas Júnior para auxiliarem na Comarca de Itabela/Eunápolis visando
sanear o acervo processual remanescente de Itabela e os processos que já foram
transferidos para esta Comarca de Eunápolis.

                                 Assim, remetam-se os autos aos Juízes de Direito designados.

                                 Eunápolis/BA, 08 de outubro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior
Juiz de Direito

Num. 39374551 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON NUNES DA SILVA JUNIOR - 10/10/2019 15:56:19
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015561903300000035057389
Número do documento: 19101015561903300000035057389



 

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

   

Processo:  8000079-24.2016.8.05.0111PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 

Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS

AUTOR: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DEITABELA ESTADO-BAHIA

Advogado(s): HAMILTON SALES DE ALMEIDA (OAB:0023594/BA), ALVARO CESAR DOS SANTOS NETTO
(OAB:0046654/MG), EMILY CAMPO DALL ORTO (OAB:0090671/RJ), BARBARA LOPES BINDELI (OAB:0043535/BA)

RÉU: MUNICIPIO DE ITABELA

Advogado(s): JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS (OAB:0029717/BA)

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  12/11/2019.

Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

O prazo terá início em  13/11/2019

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        05/12/2019.

 

 Teor do ato:  " .diario { font-weight: normal; font-size: small; text-align: justify; font-family: Arial; }

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE EUNÁPOLIS-BAHIA
Av. Artulino Ribeiro, 455, Dinah Borges, CEP 45830-100, Fone 73-3281-3211.
email: eunapolis2vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

Vistos, etc.

Em decorrência da Resolução de nº. 13/2019, expedida pelo TJBA que desativou a Comarca de Itabela - Bahia, foi transferido
todo o seu acervo processual para esta Comarca de Eunápolis - Bahia, inclusive o presente processo, contudo, em decisão liminar
proferida pelo CNJ no procedimento de controle administrativo de nº. 0006443-30.2019.2.0000, na data de 25 de Setembro de
2019 foi suspenso esta Resolução até decisão de mérito.
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Em ato contínuo, em 27 de Setembro de 2019, o TJBA, mediante Decreto Judiciário de nº. 561/2019, foram designados pelo
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia os Juízes de Direito Heitor Awi Machado de Attayde e Roberto Costa de Freitas Júnior para
auxiliarem na Comarca de Itabela/Eunápolis visando sanear o acervo processual remanescente de Itabela e os processos que já
foram transferidos para esta Comarca de Eunápolis.

Assim, remetam-se os autos aos Juízes de Direito designados.

Eunápolis/BA, 08 de outubro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior
Juiz de Direito

".

 

 

EUNÁPOLIS/BA, 16 de novembro de 2019.

(documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

   

Processo:  8000079-24.2016.8.05.0111PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 

Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITABELA

AUTOR: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DEITABELA ESTADO-BAHIA

Advogado(s): HAMILTON SALES DE ALMEIDA (OAB:0023594/BA), ALVARO CESAR DOS SANTOS NETTO
(OAB:0046654/MG), EMILY CAMPO DALL ORTO (OAB:0090671/RJ), BARBARA LOPES BINDELI (OAB:0043535/BA)

RÉU: MUNICIPIO DE ITABELA

Advogado(s): JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS (OAB:0029717/BA)

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  03/02/2021.

Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

O prazo terá início em  13/11/2019

Prazo (dias)         Término do prazo
 15        05/12/2019.

 

 Teor do ato:  " .diario { font-weight: normal; font-size: small; text-align: justify; font-family: Arial; }

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE EUNÁPOLIS-BAHIA
Av. Artulino Ribeiro, 455, Dinah Borges, CEP 45830-100, Fone 73-3281-3211.
email: eunapolis2vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

Vistos, etc.

Em decorrência da Resolução de nº. 13/2019, expedida pelo TJBA que desativou a Comarca de Itabela - Bahia, foi transferido
todo o seu acervo processual para esta Comarca de Eunápolis - Bahia, inclusive o presente processo, contudo, em decisão liminar
proferida pelo CNJ no procedimento de controle administrativo de nº. 0006443-30.2019.2.0000, na data de 25 de Setembro de
2019 foi suspenso esta Resolução até decisão de mérito.
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Em ato contínuo, em 27 de Setembro de 2019, o TJBA, mediante Decreto Judiciário de nº. 561/2019, foram designados pelo
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia os Juízes de Direito Heitor Awi Machado de Attayde e Roberto Costa de Freitas Júnior para
auxiliarem na Comarca de Itabela/Eunápolis visando sanear o acervo processual remanescente de Itabela e os processos que já
foram transferidos para esta Comarca de Eunápolis.

Assim, remetam-se os autos aos Juízes de Direito designados.

Eunápolis/BA, 08 de outubro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior
Juiz de Direito

".

 

 

ITABELA/BA, 7 de fevereiro de 2021.

(documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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         PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,

CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE EUNÁPOLIS-BAHIA
Av. Artulino Ribeiro, 455, Dinah Borges, CEP 45830-100, Fone 73-3281-3211.

email: eunapolis2vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

 

                                     Vistos, etc.

                                Em decorrência da Resolução de nº. 13/2019, expedida pelo
TJBA que desativou a Comarca de Itabela - Bahia, foi transferido todo o seu acervo
processual para esta Comarca de Eunápolis - Bahia, inclusive o presente processo,
contudo, em decisão liminar proferida pelo CNJ no procedimento de controle
administrativo de nº. 0006443-30.2019.2.0000, na data de 25 de Setembro de 2019
foi suspenso esta Resolução até decisão de mérito.

                              Em ato contínuo, em 27 de Setembro de 2019, o TJBA, mediante
Decreto Judiciário de nº. 561/2019, foram designados pelo Egrégio Tribunal de
Justiça da Bahia os Juízes de Direito Heitor Awi Machado de Attayde e Roberto
Costa de Freitas Júnior para auxiliarem na Comarca de Itabela/Eunápolis visando
sanear o acervo processual remanescente de Itabela e os processos que já foram
transferidos para esta Comarca de Eunápolis.

                                 Assim, remetam-se os autos aos Juízes de Direito designados.

                                 Eunápolis/BA, 08 de outubro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E

SUCESSÕES

CERTIDÃO

 

Processo nº 8000079-24.2016.8.05.0111

 

Certifico e dou fé que A impugnação é tempestiva, haja vista que foi apresentada dentro do prazo previsto
no artigo 535 do código de processo civil.

Observação: A contagem dos prazos processuais estavam suspensas no período de 20.12.2016 à
20.01.2017, em razão do recesso forense.

 

Itabela, 25 de agosto de 2017

 

 

MARTILIS SOSSAI BERTTI

 

Escrivão Designado
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS , COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, Registro Público, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE  ITABELA/BA.

 

 

 

DESPACHO

 

Certifique o Cartório acerca da tempestividade da Impugnação à Execução acostada no Id. 4880814.

 

Após, voltem-me.

 

Adotem-se as providências de praxe.

 

Itabela/BA, 22 de agosto de 2017.

 

 

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva

Juiz de Direito
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Segue petição e anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ITABELA – ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 8000079-24.2016.8.05.0111 

 

 

 

 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

ITABELA – CAPREMI, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do instrumento procuratório anexo, para fins de habilitação 

da patrona.  

 

 

Termos em que, pede e espera deferimento.  

 

Itabela/BA, 20 de março de 2017.  

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Bárbara Lopes Bindeli 

OAB/BA 43.535 
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PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de mandato, a CADG DE PREVIDÊwCH DO MUNICÍPIO
DE ITABELA - CAPREMI, Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social,
pessoa jurídica de direito público, domiciliada na Rua Manoel Veloso, 49, Centro -
Itabela-Bahia, inscrita no CNPJ sob n. 02.389.7291000L-27, neste ato representada por

sua Diretora, Sra. SONIA MARIA FERREIRA LIMA, nomeia e constitui como seu
procurador a advogaOa gÁngeRA LOPES BINDELI, inscrita na Ordem dos Advogados do
Brasil sob o n. 43.535, Seção do Estado da Bahia, Subseção Eunápolis, com escritório
profissional situado na Avenida Paulino Mendes Lima, no 67, Galerie, Centro, Eunápolis-
BA, CEP: 45.820-440, outorga-lhe amplos poderes, inerentes ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme estabelecido
no aft. 38 do Código de Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar
compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido,

receber intimações, receber e dar quitação, praticar todos atos perante repartições
públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da Administração Pública Direta e

Indíreta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a

quaisquer instâncias e tribunais, dando tudo por bom e valioso e em especial atuar nos

autos dos processos Ação de Cobrança no 8000079-24.2016.8.05.0111; Ação Monitória
no 0000559-17,20L1.8.05.0111; Ação de Cobrança no 0001631-05.2012.8.05.0111 e

da Ação de Cobrança no 80006000-66.2016.8.05.0111, todas em trâmite na Comarca

de Itabela - BA.

Itahela, 24 de fevereiro de 2017.

--$,s
Caixa de Previdência àt)hffeíàio de Itabela

Rua Manoel Veloso,4g -Centro - Telefone (73) 3270-2388 - CEP 45848-000 - Caixa Postal 05 - ITABELA - BA.
Site: wwwcapremi,com.br - e-mail :

,*i::il1ill.-3§l#ffi ffi
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA FAZENDA PÚBLICA DA

COMARCA DE ITABELA – ESTADO DA BAHIA

 

 

 

 

 

Processo nº. 8000079-24.2016.8.05.0111

 

 

MUNICÍPIO DE ITABELA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.

Manoel Carneiro, n. 327, Centro, Itabela - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.234.429/0001-83, neste

ato representado por seus Procuradores, vem, perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 535 do Código

de Processo Civil, apresentar

IMPUGNAÇÃO À AÇÃO DE EXECUÇÃO

Em desfavor da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

, autarquia criada pela Lei Municipal de número 146/97 e com as alteraçõesITABELA - CAPREMI

pelas Leis 153/1998 e 316/2005, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.389.729/0001-27 com sede na Rua Manoel

Veloso, 49, Centro, Itabela-Ba., CEP. 45.848-000, pelos seguintes fundamentos fáticos e jurídicos.

I - DOS FATOS

O Município de Itabela - Bahia, nos autos do processo em epígrafe, foi condenado a pagar à Caixa

 de Previdência dos Servidores do Município de Itabela - CAPREMI a quantia original de R$2.761.476,33

(dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos),

 acrescida de juros de mora e correção monetária, em razão de suposto não repasse das contribuições

previdenciárias dos servidores municipais, entre os meses de maio de 2003 a dezembro de 2004.

A exequente fundamenta sua pretensão no fato do executado ter instituído, a partir de 1997, um

sistema próprio de previdência, Lei nº. 146/1997, modificada pela Lei nº. 277/2001, desvinculado do

Sistema Geral de Previdência. Sustenta a exequente que desde maio de 2003 o Município de Itabela não

realiza os repasses que entende devidos.

Ocorre que por se tratar de execução fundada em título judicial incerto e inexigível, o que implica

na nulidade do processo executivo, nos termos dos arts. 535, III e 803, I, do CPC, não restou alternativa à

Municipalidade senão apresentar esta impugnação.

DO CABIMENTO DA MEDIDA

O advento do Código de Processo Civil de 2015 trouxe importante inovação ao ordenamento

jurídico processual quanto aos procedimentos adotados na fase de execução. Dois ritos distintos foram 

previstos na nova Lei, aplicados a depender do título em que a medida de cumprimento é embasada: o
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cumprimento de sentença, regido pelos arts. 534 e 535 do CPC, nos casos em que o título executivo for

judicial; e a execução contra a Fazenda Pública, quando o título executivo for de origem extrajudicial, o

que fará com que sejam aplicadas as regras do art. 910 do CPC.

Tal diferenciação repercutiu diretamente nas respostas do executado para cada procedimento:

enquanto na execução contra a Fazenda Pública a defesa será feita por meio de embargos, no

cumprimento de sentença o Ente Público se defenderá apresentando impugnação, consoante os artigos

supramencionados.

Com efeito, em virtude do caráter judicial do título executivo ora discutido, a medida processual

cabível no caso em tela é a apresentação de impugnação à execução por quantia certa, baseada no excesso

de execução imposto à Fazenda Pública, nos termos do art. 535, IV, do CPC, como será demonstrado

adiante.

DA TEMPESTIVIDADE

A Lei nº. 13.105/2015, em seu artigo 535, , autoriza a Fazenda Pública, no prazo processual decaput

30 (trinta) dias, a impugnar eventual execução a ela imposta, nos próprios autos da ação processual em

que figura no polo passivo.

É cediço que o início de tal prazo, conforme a inteligência do art. 231, II do Código de Processo

Civil em vigor, ocorrerá na data de juntada aos autos do mandado cumprido, caso a intimação seja

realizada por oficial de justiça.

Já o cômputo desse prazo processual, conforme o art. 224 do referido Diploma Processual, excluirá 

o dia do começo e incluirá o dia do vencimento. Ressalta-se, outrossim, que a inovação trazida pela

redação do art. 219 do Código de Processo Civil em vigor determina que a contagem se dará somente em

dias úteis.

 

No caso dos autos, conforme certidão de intimação acostada (fl. 05), o Município de Itabela - Bahia

foi intimado, via oficial de justiça, no dia 06 de dezembro de 2016, uma terça-feira, acerca da medida

executória que lhe move a autarquia ora exequente.

 

Todavia, faz-se mister ressaltar que houve a suspensão do curso de todos os prazos processuais nos

dias compreendidos entre 20 de dezembro de 2016 a 20 de janeiro de 2017, conforme estabelece o art.

220 da Lei 13.105/15 e a Resolução nº. 244/16 do CNJ.

 

Portanto, o  do prazo ocorreu em 07 de dezembro de 2016, uma quarta-feira, enquanto o dies a quo

 dar-se-á em 20 de fevereiro de 2017, uma segunda-feira, sendo, deste modo, a presentedies ad quem

impugnação tempestiva.

 

Ademais, ainda que tal medida fosse considerada intempestiva, situação cogitada apenas pelo amor

ao debate, o fato de os bens públicos possuírem natureza indisponível, de acordo com o art. 345, II do

Código de Processo Civil não deverá ser aplicada as penas consagradas no art. 344 da mesma Lei, pois

diante de direitos indisponíveis do ente estatal, os fatos da causa não comportam confissão, tampouco

estão sujeitos aos efeitos da revelia. Esse é o entendimento reiterado dos Tribunais:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA.

REVELIA. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO DA LIDE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, IV DO CPC.

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

I - A ausência de contestação pela Fazenda Pública não deve conduzir à

aplicação da pena de revelia, preconizada no art. 319, do Código de

Processo Civil.

II - Todavia, ainda que seja reconhecida a impossibilidade de aplicação dos

efeitos da revelia em desfavor da Fazenda Pública, nada impede que o juiz

julgue a causa, conhecendo do objeto da demanda, tendo em vista estarem

presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo.

III - Na petição inicial da ação cautelar de exibição de documento, deve o

requerente realizar a individuação, tão completa quanto possível, do

documento a ser exibido.

IV - Efetuada a individuação do documento que o autor pretende ver

exibido, na forma dos arts. 356 e 845 do CPC, não há falar em ausência de

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo.

V - O encerramento do processo sem resolução do mérito somente deve

ocorrer nas estritas hipóteses deitadas na lei, sob pena de negativa de

prestação jurisdicional e contrariedade a todos os preceitos que informam a

existência e a finalidade da Justiça.

VI - Apelação provida. Sentença que extinguiu o feito sem resolução de

mérito desconstituída.

(TJ-MA - APL: 0336452012 MA 0005847-13.2012.8.10.0000, Relator:

MARCELO CARVALHO SILVA, Data de Julgamento: 27/11/2012,

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/12/2012)

A peça processual, portanto, ainda que intempestiva fosse, permaneceria nos autos para alertar o

Juízo sobre matéria de ordem pública, a qual pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, em

razão do princípio da prevalência do interesse coletivo perante o direito individual e a indisponibilidade

do interesse público.

DAS CUSTAS PROCESSUAIS
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Nos termos do art. 2º da Lei 11.631/2009, as taxas estaduais não incidem nos casos de exercício do

poder de polícia e prestação de serviços públicos, quando destinados a órgãos da Administração Pública

.direta, indireta e fundacional dos Municípios

É o posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

 

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO

PÚBLICO MUNICIPIO DE ANTAS. CANDIDATOS APROVADOS

DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

SENTENÇA MANTIDA PARCIALMENTE EM REEXAME NECESSÁRIO.

 

Como reiteradamente vem julgando o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

o candidato classificado dentro do número de vagas disponibilizadas no

edital possui direito líquido e certo à nomeação no cargo para o qual

prestou o concurso, devendo a Administração convocá-lo dentro do prazo

de validade do certame.

 

Indiscutivelmente, trata-se de ato vinculado, configurando direito subjetivo

do candidato, sua nomeação e posse naquele cargo. Atesta-se que os

impetrantes foram aprovados dentro do número de vagas previstas no

respectivo edital, sendo que o prazo de validade do certame já expirou, o

que implica no reconhecimento do direito líquido e certo à nomeação.

 

A Fazenda Pública Municipal é isenta do pagamento das custas

processuais, com fulcro no art. 2º, da Lei nº. 11.631 /2009.

 

Remessa necessária mantida parcialmente para reformar a sentença apenas

extirpar a condenação da Fazenda Pública em custas processuais.
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(TJ-BA - Reexame Necessário REEX 00000251120138050012 BA

0000025-11.2013.8.05.0012 (TJ-BA). Data de publicação: 19/02/2014).

 

Logo, a Executada, por se tratar de entidade pertencente à Administração Pública Direta Municipal,

requer a isenção das custas processuais, com fundamento no referido dispositivo, bem como na

jurisprudência pátria consolidada.

DO EFEITO SUSPENSIVO

Em se tratando de execução em desfavor do Município, a expedição do precatório somente se

viabiliza após a definição do , resultante do exame das questões arguidas naquantum debeatur

impugnação à execução. Nesses termos, os valores impugnados somente poderão ser pagos após o

trânsito em julgado dos embargos à execução.

Nos termos do § 6° do art. 525 do Código de Processo Civil, "a apresentação de impugnação não

impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do

executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito

suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente

”suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação

Referido dispositivo do Código de Processo Civil não se aplica ao cumprimento de sentença

proposto contra a Fazenda Pública pelos seguintes motivos:  o efeito suspensivo depende de penhora,(a)

depósito ou caução. A Fazenda Pública não se sujeita a penhora, depósito nem caução, não precisando

garantir o juízo;  a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor depende do prévio trânsito(b)

em julgado (CRFB/1988, art. 100, §§ 3° e 5°), de sorte que somente pode ser determinado o pagamento se

não houver mais qualquer discussão quanto ao valor executado.

Em outras palavras, o precatório ou a Requisição de Pequeno Valor somente se expede depois de

não haver mais qualquer discussão quanto ao valor executado, valendo dizer que tal expedição depende

do trânsito em julgado da decisão que julgar a impugnação. Por essa razão, a impugnação apresentada

pela Fazenda Pública deve, forçosamente, ser recebida no efeito suspensivo, pois, enquanto não se tornar

incontroverso ou definitivo o valor cobrado, não há como expedir o precatório ou a RPV.

Por conseguinte, é consequência lógica de tal constatação que deve ser aplicado o efeito suspensivo

automático à impugnação oposta por esta Municipalidade, dando interpretação sistemática às normas que

disciplinam o tema, dispostas no Código de Processo Civil, na Constituição da República Federativa do

Brasil e decorrentes do regime jurídico-administrativo a que se submete a Fazenda Pública.

Vale ressaltar que, ainda que não se reconheça a automática atribuição de efeitos suspensivos à

impugnação apresentação pela Fazenda Pública, a Executada também requer o efeito suspensivo do

presente cumprimento de sentença, com base no quanto estabelecido no art. 525, §6º, da Lei n.

13.105/2015, uma vez que, além de possuir fundamentos relevantes para tal feito, o prosseguimento de

execução na exorbitante quantia de aproximadamente R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) poderá lhe
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causar danos gravíssimos aos cofres municipais, de difícil ou incerta reparação, impossibilitando a

manutenção de serviços e bens públicos essenciais ao cotidiano de seus cidadãos.

DA INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

Nos termos do arts. 535, III, do Código de Processo Civil, cabe a Fazenda Pública Municipal, no

prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução por quantia certa, podendo arguir,

dentre outros argumentos, a inexequibilidade do título executivo formado, o que resulta por tornar nula a

execução (art. 803, I, CPC)

No presente caso, o objeto de discussão do processo executivo se refere a suposto não repasse dos

valores mensais descontados dos servidores públicos municipais a título de contribuição previdenciária

social, uma prestação pecuniária compulsória de nítida natureza tributária, nos termos do art. 149, § 1º, da

CRFB/1988 e do art. 3º do CTN.

Por se tratar de prestação pecuniária compulsória, instituída por autarquia municipal, a contribuição

tem nítida natureza tributária e, portanto, deve ser regida pelas disposições do Código Tributário Nacional

e da Lei de Execuções Fiscais.

Vejamos o que dispõem o Código Tributário Nacional e a Lei de Execuções Fiscais a respeito dos

ritos administrativo e judicial adequados ao objeto da execução:

 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

Art. 142.Compete privativamente à autoridade administrativa

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato

gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único.A atividade administrativa de lançamento é

vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 201.Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito

dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa

competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela

lei ou por decisão final proferida em processo regular.

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL

Art. 1º -A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código

de Processo Civil.
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Art. 2º- Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida

como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§ 1º -Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às

entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da

Fazenda Pública.

Na esfera administrativa, uma vez constituído o crédito tributário pelo lançamento, nos termos do

art. 142 do CTN, vinculada como está ao princípio do Estado de Direito, e à regra da legalidade, a

Administração Pública pode e deve rever seus próprios atos. É a chamada autotutela vinculada, ou

autocontrole da Administração.

Diante dessa possibilidade de autocontrole, a Constituição Federal assegura a todas as pessoas,

físicas ou jurídicas, “o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade

ou abuso de poder” (art. 5º, XXXIV, “a”). O cidadão, portanto, pode provocar o exercício do autocontrole

da Administração.

Porém, a Constituição da República Federal do Brasil de 1988 não garante apenas a possibilidade de

autocontrole, e a faculdade de qualquer interessado de provocá-lo. Vai além. Esse autocontrole, quando

provocado por quem se sentiu lesado por ato ilegal ou abusivo da própria administração, deve

necessariamente ser exercido no âmbito de um devido processo legal (art. 5º, LIV), em face do conflito

que lhe é subjacente.

A existência de um processo administrativo de controle interno da legalidade dos atos da

Administração é decorrência inexorável dos princípios do Estado de Direito e do devido processo legal.

Não pode, pois, ser afastado pelo legislador infraconstitucional. Com efeito, os dispositivos

constitucionais, de fundamentalidade indiscutível e autoaplicáveis (art. 5º, § 1º), impõem a existência de

um processo administrativo que há de seguir-se conforme regras extraídas da própria Carta Magna.

Tudo isso impõe à Administração que adote um devido processo legal administrativo no âmbito do

qual possa exercer o controle interno da legalidade de seus atos (autocontrole dos atos administrativos),

examinando e procurando resolver os seus conflitos com os cidadãos, dando a estes ainda o direito de

provocar esse exame, conforme está previsto no art. 5°, incisos XXXIV a, LIV e LV da CRBF/1988:

Art. 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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XXXIV -são a todos assegurados, independentemente do pagamento

de taxas:

a)o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou

contra ilegalidade ou abuso de poder;

LIV -ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido

processo legal;

LV -aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes.

Antes, portanto, de ingressar em juízo, deveria a exequente, a Caixa de Previdência dos Servidores

do Município de Itabela - CAPREMI, promover o de seu suposto crédito, tanto   acertamento  objetiva 

como , para atribuir-lhe liquidez e certeza, ou seja, para determinar, de forma válida, a  subjetivamente

existência do crédito tributário, a quantia dele e a responsabilidade principal e subsidiária por seu resgate.

Em outros termos, há de se apurar antes da execução a existência da dívida, o que se deve e quem deve.

In casu, em se tratando de suposto débito de natureza fiscal, ONDE SE ENCONTRA O

PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE DEU ORIGEM AO REFERIDO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL?

Resposta: Não há processo administrativo. O Município de Itabela – Bahia nunca foi citado para

impugnar possível crédito tributário na instância administrativa. Apesar do processo administrativo

contencioso decorrer do fato de o Brasil ser um Estado Democrático de Direito submetido à legalidade e à

moralidade, o que ocorreu, na verdade, foi a supressão da instância administrativa de julgamento, evento

apto a violar as disposições da Constituição da República Federal do Brasil, do Código Tributário

Nacional e viciar insanavelmente eventual título executivo constituído.

Essa situação que tanto fere as garantias e os direitos da executada, em que se observa a supressão

da instância de julgamento e o cerceamento de sua defesa, enseja a nulidade do título executivo formado,

por  não ter ocorrido o lançamento do crédito tributário pela autoridade fiscal competente;  não ter(I) (II)

se observado o regular processamento da lide nas instâncias administrativas, conforme determinam os

artigos 142 e 201 do Código Tributário Nacional:

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

Art. 142.Compete privativamente à autoridade administrativa

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato

gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
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Parágrafo único.A atividade administrativa de lançamento é

vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 201.Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito

dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa

competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela

lei ou por decisão final proferida em processo regular.

Denota-se dos arts. 142 e 201 do Código Tributário Nacional, sem maiores esforços, que apenas

será legítimo o título executivo proveniente de crédito tributário  lançado por autoridade fiscal(I)

competente e  constituído por decisão final proferida em processo regular, ou seja, que o processo(II)

administrativo fiscal respeite as garantias constitucionais e legais do contribuinte previstas no art. 5º,

incisos LIII e LV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Do contrário,  não havendo lançamento do tributo por autoridade fiscal competente e  não(I) (II)

existindo decisão administrativa proferida em processo regular, como foi este o caso do Município de

Itabela - Bahia, a formação do título se demonstra eivada de NULIDADE, ensejando a inevitável extinção

do executivo que o acompanhar, nos termos dos artigos 535, III e 803, I, do Código de Processo Civil.

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

Não bastasse  a ausência de lançamento do tributo por autoridade fiscal competente e  a(I) (II)

inexistência decisão administrativa proferida em processo regular, eventos, que, por si só, ensejam a

nulidade do título formado, por faltar-lhe exequibilidade, também deve ser declarada a falta de interesse

da exequente, por inadequação da via eleita, visto que se trata de suposto débito de natureza fiscal, a

seguir o rito especial da Lei 6.830/1980, e não cível, como pretendia a exequente torná-lo.

É assente na jurisprudência pátria de que é viável a execução por título extrajudicial contra a

Fazenda Pública Municipal, sob o rito da Lei nº 6.830/80, desde que respeitado o disposto no art. 730 do

Código de Processo Civil.

Confira-se a jurisprudência a respeito do assunto:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA ENTE PÚBLICO FUNDADA EM

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA 279. ADAPTAÇÃO DO

PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE.

1. É cabível a execução fiscal fundada em título extrajudicial contra a

Fazenda Pública (Súmula 279/STJ), desde que observada a norma do

artigo 730 do CPC.

2. "Desde que observado o cânon do artigo 730 do CPC, faz-se de

rigor a adaptação do rito processual em atenção aos princípios da

economia processual e da instrumentalidade das formas" (REsp

642.122/PR, Min. Francisco Falcão, 1ª T., DJ de 14.03.2005).
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3. Recurso especial a que se dá provimento.

REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j.

16.12.2008, DJE 04.02.2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

AÇÃO DE COBRANÇA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA ENTE

PÚBLICO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ADAPTAÇÃO DO

PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE.

I - Se já não persistem dúvidas acerca da possibilidade de

ajuizamento de execução fiscal contra ente público fundada em título

extrajudicial, à época da propositura da presente ação de cobrança a

matéria encontrava-se controvertida.

II - Restando certa a admissibilidade da execução fiscal fundada em

título extrajudicial contra a Fazenda Pública, e desde que observado

o cânon do artigo 730 do CPC, faz-se de rigor a adaptação do rito

processual em atenção aos princípios da economia processual e da

instrumentalidade das formas. Precedente: REsp nº 100.700/BA,

Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJ de 31/03/1997.

III - Recurso especial provido.

(REsp 642122/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, por

unanimidade, j. 07/12/2004, DJ 14/03/2005, p. 218)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STJ.

1. "É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda

Pública" (Súmula 279/STJ).

2. Recurso especial improvido.

(REsp 698924/PE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, por

unanimidade, j. 03/11/2005, DJ 14/11/2005, p. 269)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ART. 730, DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO.

EXIGÊNCIA DE TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E REMOÇÃO DO

LIXO. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. "É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda

Pública" (Súmula nº 279, do Superior Tribunal de Justiça).

2. A Constituição Federal prevê a possibilidade de tributação por

meio de taxas somente pelo serviço público específico e divisível (Art.

145, II).

3. Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, proc. nº 2001.61.04.001101-4, 4ª Turma, Rel.

Desemb. Federal Fabio Prieto, j. 20.01.2011, D.E., 08.02.2011).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA

FAZENDA PÚBLICA. TITULO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE.

A execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública, sob o

rito da Lei Federal n.º 6830/80, é perfeitamente possível em nosso

ordenamento, desde que respeitado o disposto no artigo 730 do CPC.

Neste sentido, inclusive, existe a súmula n.º 279, do Superior Tribunal

de Justiça: "É cabível execução por título extrajudicial contra a

Fazenda Pública".

Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, proc. 97.03.030345-5, Rel. Juiz Federal Convocado

Leonel Ferreira, j. 17.08.2011, DJF3 CJ1 de 01.09.2011, pág. 1993).

Pacificando a matéria, a Súmula 279 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe:

É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública.

Desse modo, também por mais esse motivo, Vossa Excelência deve prolatar sentença sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, visto que se trata de suposto débito de

natureza fiscal, a seguir o rito especial da Lei 6.830/1980, e não cível, como pretendia a exequente

torná-lo, razão pela qual é inequívoca a falta de interesse desta, por inadequação da via eleita.

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO

Nos termos do arts. 319, I, do Código de Processo Civil, A petição inicial indicará o juízo a que é

dirigida. Também, nos termos do art. 535, V, do CPC, cabe à Fazenda Pública Municipal, ao impugnar a

execução, suscitar a incompetência absoluta do juízo.
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No caso concreto, a exequente deveria direcionar o feito executivo para a Vara da Fazenda Pública.

No entanto, ao tentar indicar a vara competente para tramitação do processo, a exequente apontou,

erroneamente, em sua exordial a Vara Cível (fl. 35):

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABELA ESTADO DA BAHIA

Ocorre que o objeto da discussão se trata de suposto não repasse das contribuições previdenciárias

dos servidores públicos municipais à autarquia, uma prestação pecuniária compulsória, de nítida natureza

tributária. A vara competente, portanto, é a Vara da Fazenda Pública, e não a Vara Cível, como indicou

incorretamente a exequente.

Logo, por não ter indicado na exordial da ação executiva o juízo competente para tramitação do

feito, um dos requisitos essenciais da petição (art. 319, I, CPC), deve o Juiz não resolver o mérito da ação

e deve indeferir a petição inicial da exequente, rejeitando-a liminarmente, nos termos do artigo 485, I, do

Código de Processo Civil.

DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO

Nos termos do art. 534, do Código de Processo Civil, o exequente apresentará demonstrativo

discriminado e atualizado do crédito, contendo:  o nome completo e o número de inscrição noI -

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;  o índice deII -

correção monetária adotado;  os juros aplicados e as respectivas taxas;  o termo inicial e oIII - IV -

termo final dos juros e da correção monetária utilizados;  a periodicidade da capitalização dos juros,V -

se for o caso;  a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.VI -

Com efeito, é imprescindível, para satisfazer os requisitos do artigo 534, bem como do artigo 798,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o exequente indique o valor principal, a taxa e a

fórmula de cálculo dos juros, o índice e a base de cálculo da correção monetária, os respectivos termos

inicial e final, a cláusula penal, e os descontos obrigatórios porventura incidentes sobre o crédito.

A apresentação da conta há de ser discriminada e analítica. Deverá justificar as soluções da

operação ou a combinação de operações sobre números estabelecidos no comando judicial. Essas

exigências inferiam-se da sistemática originária do CPC de 1973, porque representam os critérios do

cálculo a "determinação dos acessórios, da taxa pela qual serão cobrados, momento a partir do qual

devam ser calculados.

Ocorre que, no caso concreto, foi esta a planilha-aberração apresentada. Observe. Não se verifica,

em momento algum, como o exequente chegou no valor que entende devido. Não há nos autos  a taxa e(I)

a fórmula de cálculo dos juros,  o índice e a base de cálculo da correção monetária e  os descontos(II) (III)

incidentes sobre o crédito.

Ressalta-se: a apresentação do demonstrativo há de ser discriminada e analítica. Neste caso, é

exatamente o oposto. Diante da planilha anexa - excessivamente sintética e cheia de obscuridades -

remanescem inúmeros questionamentos, ainda sem respostas:
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•         Como a Exequente chegou ao valor total do suposto débito?

•         Qual taxa de juros foi utilizada?

•         Qual a forma de cálculo dos juros foi adotada?

•         O que é o tal “Juros médios”?

•         Como se chegou ao percentual de 43,03%?

•         Quais competências estão inclusas no cálculo?

•         Qual índice de correção monetário foi usado?

•         Qual a base de cálculo da correção monetária?

•         Quais os descontos incidentes sobre o suposto crédito?

Veja-se, Planilha de valores em anexo.

 Desse modo, ausente o demonstrativo discriminado, analítico e atualizado do suposto débito do         

Município de Itabela - Bahia, como é este o caso, ao órgão judiciário compete reconhecer a nulidade do

presente título executivo por lhe faltar liquidez e certeza, nos termos do art. 803, I, do Código de Processo

Civil.

DO EXCESSO DE EXECUÇÃO

Em observância ao princípio da eventualidade, ainda que indeferidos ou rejeitados os argumentos

expostos, o que se imagina apenas pelo amor ao debate, melhor sorte não assistiria à Executada. Também

se verificaria, no presente caso, o excesso de execução.

Vejamos nos tópicos seguintes.

DA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA E NÃO INCORPORÁVEIS AO VENCIMENTO OU DE

CARÁTER TRANSITÓRIO

A doutrina classifica as verbas que compõem os subsídios dos servidores em duas espécies: as

verbas de natureza remuneratória, consistentes na retribuição onerosa por eventual serviço prestado pelo

empregado, e as de cunho indenizatório, cuja existência orbita na reparação de dano porventura sofrido

pelo trabalhador.

 

No caso em análise, serão apreciadas tão somente as verbas de natureza indenizatória, uma vez que

o ordenamento jurídico não as considera remuneração para fins de composição da base de cálculo da

contribuição previdenciária patronal.
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O art. 28, §9°, da Lei n. 8.212/91 expressamente indica as verbas que não integram o salário de

contribuição do segurado e que, portanto, não podem ser consideradas remuneração para fins do cálculo

da contribuição devida pelo empregador.

 

Além dessas parcelas, a par do moderno entendimento dos Tribunais Superiores e de juristas

renomados, firmou-se a jurisprudência no sentido de que as verbas de natureza indenizatória também não

integram a base de cálculo para incidência das contribuições previdenciárias, já que não são consideradas

“rendimentos derivados do trabalho”, requisito prescrito no art. 195, I, “a”, do texto constitucional e art.

22, I, Lei 8.212/91.

 

A doutrina se debruça na classificação de algumas verbas de natureza previamente indenizatória, a

saber: o auxílio-transporte, o terço constitucional de férias, o aviso prévio não trabalhado, os 15 primeiros

dias de auxílio-doença acidentário, as férias não gozadas (indenizadas), auxílios natalidade e funeral,

diárias, em valor não superior a 50% da remuneração mensal e adicional de transferência.

 

De igual modo, a jurisprudência acompanha esse entendimento:

 

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR DE MUNICÍPIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE PRIMEIROS QUINZE

DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E/OU AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. TERÇO DE

FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIOS NATALIDADE E FUNERAL.

DIÁRIAS NÃO EXCEDENTES A 50% DA REMUNERAÇÃO. ADICIONAL

DE TRANSFERÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS

USUFRUÍDAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS.

INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E

VALORES PERCEBIDOS PELO SERVIDOR EM FUNÇÃO DE

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA OU DE CARGO EM

COMISSÃO. NATUREZA REMUNERATÓRIA DAS VERBAS.

COMPENSAÇÃO. LEI  11.457/2007. NECESSIDADE DE OBSERVAR O

ART. 170-A, CTN.

 

1. Ação que visa afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre

valores pagos aos empregados a título de auxílio-doença acidentário e

auxílio-doença, nos primeiros quinze dias, adicional de 1/3 de férias,

auxílio-alimentação em pecúnia, vale-transporte ainda que pago em
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pecúnia, aviso-prévio indenizado, abono de férias, férias indenizadas, férias

gozadas, auxílio-natalidade e funeral, adicional de transferência, salário

maternidade, gratificações dos servidores efetivos que exerçam cargos ou

funções comissionadas, diária em valor não superior a 50% da

remuneração mensal e horas extras, bem como a compensação dos valores

indevidos nos últimos cinco anos.

 

2. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os 15 primeiros

dias de auxílio-doença e auxílio-doença acidentário; sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o auxílio-transporte, porque são verbas de natureza

indenizatória o que impossibilita a realização da hipótese de incidência

prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

 

3. Também não incide contribuição previdenciária sobre: o abono

constitucional de 1/3 de férias; férias não-gozadas (indenizadas); auxílios

natalidade e funeral; diárias, em valor não superior a 50% da

remuneração mensal e adicional de transferência, em face da natureza

indenizatória dessas verbas.

 

(TRF-5 - REEX: 46278920124058200, Relator: Desembargador Federal

Emiliano Zapata Leitão, Data de Julgamento: 21/01/2014, Quarta Turma,

Data de Publicação: 23/01/2014).

 

T R I B U T Á R I O .  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE

O

AUXÍLIO-TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. POSSIBILIDADE.

HORA EXTRA. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.

I - Na espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária sobre o 

, porquanto a verba se reveste de caráter indenizatório,auxílio-transporte

não sendo considerada contraprestação pelo serviço realizado.

II - O valor pago a título de horas extras possui natureza salarial e, por

isso, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes.

III - Agravo de instrumento parcialmente provido. TRF-1 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO AG 54618 DF 0054618-75.2010.4.01.0000 (TRF-1). Data

de publicação: 26/08/2011

REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBUTÁRIO - 

 -  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDÊNCIÁRIA  - 1/3SERVIDOR PÚBLICO
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FÉRIAS -  NATUREZA  INDENIZATÓRIA  - NÃO  INCIDÊNCIA  -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – ADICIONAL NOTURNO -

  NATUREZA  REMUNERATÓRIA - EXCLUSÃO LEGAL

- IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO - HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA

DE HABITUALIDADE - EXCLUSÃO DO CÁLCULO - DIREITO DE

REPETIÇÃO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RAZOABILIDADE.

1 - Não incide  contribuição  previdenciária  sobre o pagamento do terço

, pela  natureza  jurídica deconstitucional de férias

caráter indenizatório desta parcela, segundo precedentes do STJ.

(...)

(TJ-MG - Ap Cível/Reex Necessário AC 10267130032506001. Data de

publicação: 07/07/2015)

AVISO PRÉVIO NÃO TRABALHADO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

 

A Lei n. 8.212, de 24/07/1991, alterada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, foi

omissa em relação à incidência de contribuição previdenciária sobre o

aviso-prévio. Já o disposto no art. 214, § 9º, inciso, f, do Decreto nº 3.048,

de 06/05/1999, expressamente exclui a referida parcela do cálculo do

salário de contribuição.

 

Se a Lei foi omissa em relação ao aviso prévio indenizado, não há

ilegalidade quando o Decreto expressamente o retira da base de cálculo da

incidência de contribuição previdenciária, porquanto este é regulamentador

daquela. A natureza jurídica da parcela é claramente indenizatória, pois

não retribui trabalho prestado ao empregador, não podendo se enquadrar

.como salário de contribuição

 

(TRT/MG – Processo nº: 00655.2005.059.03.40.2 – Rel. Designado: Juiz

Anemar Pereira Amaral. DJ/MG 24/08/2005)

 

A natureza jurídica das verbas de caráter indenizatório, como já mencionado, refere-se à reparação

de eventual dano suportado pelo trabalhador. Não se pode afirmar, portanto, que tais parcelas são 

oriundas do trabalho desempenhado pelo obreiro, condição imposta pelos art. 195, I, “a”, da CRFB/88,

bem como o art. 22, I, da Lei 8.212/91 para haver a incidência da contribuição previdenciária para o

custeio da Seguridade Social.
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Logo, entende-se que tais parcelas indenizatórias não se enquadram no conceito de “folha de 

salário  ”, o que torna incabível o pagamento da contribuição previdenciária sobre elas,stricto sensu

disposta no art. 195, I, “a”, da CRFB/88, e art. 22, I, da Lei n. 8.212/91. Este também é o entendimento

jurisprudencial dominante:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE A PARCELA DO 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.ADICIONAL DE FÉRIAS 

I-  A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições

previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

 incorporem a remuneração do servidor: No mais, imprescindível a

observância ao princípio da “reserva legal” em matéria tributária, segundo

o qual somente a lei em sentido estrito é apta à criação e majoração de

tributos e, dependendo do conteúdo, somente a lei complementar será meio

hábil para esta tarefa. Nota-se que a Constituição Federal descriminou os

casos reservados a lei complementar, situações em que não poderá o

legislador infraconstitucional regular a matéria por meio de lei ordinária,

sob pena de vício de forma da norma jurídica.

(...)

 (STF — AI 712880 AgR/MG — Rel. Min. Ricardo Lewandowski — Primeira

Turma — 26/05/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2.

PREQUESTIONAMENTO. OCORRÊNCIA. 3. SERVIDORES PÚBLICOS

FEDERAIS.  Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas

. 4. Agravo regimental a queextras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade

se nega provimento.” (STF — RE 545317 AgR/ DF — Rel. Min. Gilmar

Mendes — Segunda Turma — 14/03/2008).

Imprescindível também destacar que a contribuição previdenciária deverá incidir somente sobre os

ganhos habituais do servidor, excluindo as parcelas transitórias ou não incorporáveis, já que essas não

repercutirão no cálculo dos proventos de aposentadoria.

 

Nesse sentido, a jurisprudência destaca o adicional de hora-extra não habitual como parcela em que

não haverá incidência da contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO - SERVIDOR PÚBLICO - CONTRIBUIÇÃO

 - 1/3 FÉRIAS -  NATUREZA  INDENIZATÓRIA - NÃOPREVIDÊNCIÁRIA

INCIDÊNCIA -  ADICIONAL  DE INSALUBRIDADE

-  ADICIONAL  NOTURNO  -  NATUREZA  REMUNERATÓRIA - EXCLUSÃO
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LEGAL - IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO - HORAS EXTRAS -

AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE - EXCLUSÃO DO CÁLCULO - DIREITO DE

REPETIÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RAZOABILIDADE.

 

- Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento do terço

constitucional de férias, pela  natureza  jurídica de caráter indenizatório desta

parcela, segundo precedentes do STJ.

 

- Os  adicionais  de insalubridade e  noturno  possuem  natureza  remuneratória,

contudo, por força de exclusão legal, não constituem base de cálculo do salário

de contribuição.

 

- O  adicional  de hora-extra só assumirá caráter remuneratório se pago com

habitualidade, não estando sujeito à tributação já que evidenciada a prestação

. - Nas repetições de indébito tributário, se aplica oeventual no caso dos autos

disposto no art. 161, § 1º do CTN, norma específica e não a Lei Federal 9.494/97.

 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados de maneira razoável e condizente

com o trabalho desempenhado pelo procurador da parte, bem como balizados

pelo art. 20, §§3° e 4°, do CPC.

 

(TJ-MG - Ap Cível/Reex Necessário AC 10145130445458001 MG  . Data de

publicação: 13/03/2015)

 

DA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VENCIMENTOS

DOS AGENTES POLÍTICOS

Em sede de Recurso Extraordinário, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

do inciso I, alínea 'h', do art. 12 da Lei 8.212 /91, introduzida pelo art. 13, § 1º, da Lei 9.506 /97, que

incluía, dentre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, "o exercente de

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência

".social  

 

Nesse julgamento, os Ministros consideraram a legislação inconstitucional por afrontar o comando

contido no artigo 195 da Constituição Federal de 1988, cuja redação não previa tributação para indivíduos

que não possuíssem vínculo formal com o Estado:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGENTES POLÍTICOS.

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. ILEGALIDADE.
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1.  A  contribuição  previdenciária  patronal incidente sobre os subsídios

dos agentes políticos, detentores de mandatos eletivos, prevista no art. 12 ,

I , alínea 'h', da Lei 8.212 /91, com a redação conferida pelo art. 13 , da

Lei 9.506 /97, foi declarada inconstitucional pelo eg. STF.

 

2. A limitação ao exercício do direito à compensação do indébito tributário,

imposta na Lei 8.212 /91, com a redação conferida pelas Leis 9.032 /95 e

9.129 /95, foi revogada pela Lei 11.941 /2009. Demais disso, mesmo antes

da revogação, a jurisprudência dominante já entendia inaplicável a

limitação à compensação, em hipóteses nas quais o tributo foi declarado

inconstitucional por decisão do STF.

 

3. Improvimento da remessa oficial e da apelação.

 

(TRF-5 - Apelação Civel AC 473288 SE 0004170-06.2007.4.05.8500. Data

de publicação: 05/10/2009)

 

Com efeito, apenas por meio do advento da Lei n. 10.887/2004, é que se admitiu a possibilidade de

incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo.

Todavia, ressalta-se que a lide em questão discute matéria em que o fato gerador da contribuição

previdenciária ocorreu sob a égide do entendimento da Suprema Corte que considera inconstitucional o

art. 12, I, alínea 'h', da Lei 8.212 /91.

O Município deixou de recolher as contribuições previdenciárias dos seus servidores relativas aos

meses de maio de 2003 e dezembro de 2004. Neste período, a jurisprudência é uníssona em considerar

indevido o recolhimento de tais tributos sobre a folha de pagamento dos agentes políticos da Fazenda

Pública:

 

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AGENTES  POLÍTICOS.

LEI Nº 8.212 /1991, ART. 12, INC. I, ALÍNEA H. INCONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA PELO STF. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

LEI COMPLR Nº 118/2005. REPERCUSSÃO GERAL. ART. 1º-F À LEI 9.494 /97,

ALTERADA PELA LEI 11.960 /09.

 I - Cuida-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar a União a restituir o indébito relativo ao recolhimento

indevido da  contribuição  patronal devida em razão

da contribuição previdenciária instituída pelo artigo 12, I, h, da Lei nº 8.212 /91

c/c Lei nº 9.506 /97, do período de 01/12/98 a 15/04/2004, com aplicação do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494 /97 c/c 11.960 /2009.

II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, ainda que em

sede de controle difuso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h , do inc. I do
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art. 12 , da Lei n.º 8.212 /91, introduzida pela Lei n.º 9.506 /97, que incluía,

dentre os segurados obrigatórios da Previdência Social, o exercente de mandato

eletivo Federal, Estadual ou Municipal, desde que não vinculado a regime

próprio de Previdência Social. Ressalte-se que o provimento refere-se apenas à

incidência da  contribuição  previdenciária  patronal e dos prefeitos/vereadores

decorrentes da edição da Lei n.º 9.506 /97, não tendo nenhum efeito após a

ed ição  da  Le i  n . º  10 .887  /2004 .  [ . . . ] .

TRF-5 - APELREEX Apelação / Reexame Necessário REEX 200781000205943

(TRF-5). Data de publicação: 28/06/2013.

 

Por conseguinte, o montante relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre os subsídios

dos agentes políticos do Município de Itabela, quais sejam, o prefeito, vice-prefeito, secretários e

vereadores, não deve ser computado no  devido à Exequente, estipulado por meio de sentençaquantum

condenatória, uma vez que seria indevido o recolhimento porventura efetuado, por ser tributo considerado

inconstitucional, passível, inclusive, de requerimento de repetição do indébito tributário.

 

DA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS SERVIDORES

PÚBLICOS DE CARGOS EM COMISSÃO

Por imperativo expresso do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil c/c art. 13

da Lei n. 8.212/91, e em cumprimento ao princípio constitucional da universalidade do atendimento, só

podem ser excluídos do Regime Geral de Previdência Social – RGPS os servidores civis ocupantes de

cargo efetivo do Município de Itabela – Bahia, amparados por Regime Próprio de Previdência Social –

RPPS, entendido este não apenas como a cobertura parcial de benefícios, mas a totalidade da cobertura

previdenciária, inclusive no que pertine às aposentadorias e pensões.

Com efeito, por força do art. 13, da Lei 8.212/1991, o servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o

militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas

autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), desde que

amparados por regime próprio de previdência.

Por outro lado, com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, foi acrescido o § 13, ao artigo

40, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que impôs ao servidor ocupante,

exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de

outro cargo temporário ou de emprego público, a vinculação obrigatória ao Regime Geral de Previdência

Social - RGPS.

 

Nos termos do art. 40, §13 da Constituição da República Federativa do Brasil:

 

Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou

de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.
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De igual modo, a legislação previdenciária também prevê a exclusiva contribuição ao Regime Geral

de Previdência Social referente a esses cargos comissionados:

Lei n. 8.212/1991

Art. 12.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes

pessoas físicas:

g)o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo

com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações

Públicas Federais; (Incluída pela Lei n° 8.647, de 13.4.93)

Em sede de controle de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN

nº, 2.024, proferido com eficácia erga omnes e efeito vinculante, sedimentou o entendimento no sentido

de que o referido § 13, art. 40, da CRFB/1988 é perfeitamente compatível com a vigente ordem

constitucional, notadamente com a forma federativa de Estado e correspondente princípio da imunidade

recíproca (ADI 2024, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2007).

DA IMPOSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS

Em se tratando de execução em face da Fazenda Pública, baseada em título executivo judicial, o

pagamento de quantia certa está sujeito a procedimento específico, nos termos do quanto estabelecido no

art. 535 e ss. do CPC, submetendo-se ao sistema constitucional de precatórios, previsto no art. 100 da

CRFB/1988, exclusivamente na ordem cronológica de apresentação, e à conta dos créditos respectivos.

 

A constrição judicial de verbas da Fazenda Pública encontra óbice no art. 160 da Constituição da

República Federativa do Brasil, na medida em que este dispositivo constitucional veda a retenção ou

qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios.

 

O bloqueio nas contas bancárias do Município talha a autonomia do ente em questão, uma vez que

não restará verbas para saúde, educação, saneamento básico e todos os demais segmentos de prestação de

serviço público comprometendo o orçamento municipal, na medida em que obsta o pagamento dos

demais servidores municipais, perfazendo-se, assim, grave violação à ordem pública e econômica da

municipalidade. A jurisprudência também envereda por esse entendimento:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

BLOQUEIO DE VERBAS DO FPM E FUNDEF PARA PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS REINTEGRADOS AOS

RESPECTIVOS CARGOS. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO POR

QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REGIME DE

PRECATÓRIOS. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I - O bloqueio de verbas públicas se afigura medida que afronta o

Princípio da Separação dos Poderes constante no art. 2º da Carta
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Republicana, na medida em que o obstáculo conferido ao Município de

fruir a renda pública, colocando-a à disposição de determinados credores

compromete a sua autonomia, ou seja, a competência de gerir seus

próprios interesses locais, conforme estabelecido no art. 18 da Magna

Carta.

II - A constrição judicial de verbas de uso específico, provenientes de

transferências constitucionais, como é exemplo o FPM, encontra óbice no

art. 160 da Constituição Federal, na medida em que este dispositivo

constitucional veda a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao

emprego dos recursos atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios.

III - A execução por quantia certa contra a Fazenda Pública possui

regramento processual diversificado daquele dispensado aos demais

devedores, não percorrendo a senda da penhora, nem da apropriação ou

expropriação de bens para alienação judicial, a fim de satisfazer o crédito

executado, devendo ser submetida ao regime de precatórios, disciplinado na

Constituição da República pelo art. 100 e seus parágrafos.

IV - Segurança concedida.

(TJ-MA - MS: 278382004 MA, Relator: MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO

DUARTE MENDES, Data de Julgamento: 03/09/2008, CAXIAS).

Com efeito,     de Itabela – Bahia o obstáculo conferido ao Município de fruir a renda pública

compromete a sua autonomia, ou seja, a competência de gerir seus próprios interesses locais, além de

violar o artigo 2º-B, da Lei nº. 9.494/1997, que obsta a imposição de pagamento contra a Fazenda Pública

Municipal, ainda que concernente a verbas salariais, antes do trânsito em julgado.

Sendo assim, ainda que a autarquia tenha a receber parte da quantia vindicada num primeiro

momento, tal pretensão não pode se sobrepor ao direito à autonomia financeira do Município de Itabela,

consubstanciada no princípio da supremacia do interesse público, que defende os direitos do ente

federativo, quais sejam, a garantia da ordem econômica, da ordem pública e da prestação dos serviços

públicos.

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Ex positis, o executado requer a Vossa Excelência:

•         Que seja recebida esta tempestiva impugnação, deferindo-se o efeito suspensivo;
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•         Que seja reconhecida  a impossibilidade de bloqueio das verbas do Município de Itabela;  a(I) (II)

impossibilidade de inscrever o Município em órgãos de restrição ao crédito;  a possibilidade(III)

de, a qualquer tempo, o Município poder adquirir a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positivo com Efeitos de Negativa.

•                 Que seja citado o exequente pessoalmente, por mandado judicial, para, querendo, apresentar

defesa no prazo legal;

•         Que seja deferida a isenção de custas processuais;

•                Que ao final sejam julgados procedentes estes pedidos para rejeitar liminarmente a exordial da

exequente, nos termos do art. 487, I, do CPC, por lhe faltar requisito essencial da petição, o juízo a

que é dirigida (art. 319, I, CPC), verificando-se, no presente caso, a incompetência absoluta do

juízo cível;

•         Subsidiariamente, em caso de não ser rejeitada liminarmente a petição inicial da exequente, nos

termos dos arts. 319, I e 487, I, do CPC, que seja declarada a nulidade da execução, nos termos

dos arts. 535, III e 803, I, do CPC, por se tratar de título não revestido de exequibilidade,

faltando-lhe certeza e exigibilidade.

•                Subsidiariamente, em caso  de não ser rejeitada liminarmente a petição inicial da exequente,(I)

nos termos dos arts. 319, I e 487, I, do CPC e  de não reconhecimento da nulidade da(II)

execução, nos termos dos arts. 535, III e 803, I, do CPC, seja declarada a falta de interesse da

exequente, por inadequação da via eleita, visto que se trata de suposto débito de natureza fiscal, a

seguir o rito especial da Lei de Execuções Fiscais (6.830/1980), e não cível, como pretendia a

exequente torná-lo, prolatando Vossa Excelência sentença sem resolução do mérito, nos termos do

art. 485, VI, do Código de Processo Civil;

 

•         Sendo ultrapassados os pedidos anteriores, seja reconhecido o excesso de execução, nos termos

do art. 535, IV e 917, § 2º do Código de Processo Civil, oportunizando ao executado, em

momento processual a ser determinado por Vossa Excelência, a produção de todos os meios de

prova em direito admitidos, em especial a prova documental e pericial.

•         Segue anexa, copia da Lei de Criação da Autarquia Municipal CAPREMI-Caixa de Previdência

do Município de Itabela.

•         Junta ainda neste ato, Decreto de Nomeação de Procuradora Geral do Município de Itabela/BA.

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento.

Itabela - Bahia, 20 de fevereiro de 2016.

 

 

JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS
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Procuradora Geral do Município de Itabela - Bahia

OAB/BA. 29.717
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LEI MUNICIPAL Nº 316, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005. 

  

 

Dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município 

de Itabela, institui novo Plano de Custeio e 

Benefícios, mantém a Capremi - Caixa de 

Previdência do Município de Itabela - como 

Unidade Gestora dos recursos 

previdenciários. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itabela, Estado da Bahia, por seus 

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei ordena o Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores do Município de Itabela, de suas autarquias e fundações, dispondo acerca 

da natureza e das características dos benefícios previdenciários dos servidores da 

administração direta ou indireta titulares de cargo efetivo e do respectivo regime de 

custeio. 

 

Art. 2º A Capremi unidade gestora do Regime Próprio de previdência social, 

tem por finalidade gerir o respectivo plano de benefícios e seu custeio, visando dar 

cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários e seus dependentes, compreendendo 

um conjunto de benefícios que atendam às seguintes finalidades:  

 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente em 

serviço, idade avançada, reclusão e morte; 

 

II - proteção à maternidade e à família. 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 3º Estão filiados a Capremi, na qualidade de beneficiários, os segurados 

e seus dependentes. 

 

Art. 4º Permanece filiado a Capremi, na qualidade de segurado, o servidor ativo que 

estiver: 
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I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

 

II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem recebimento de 

subsídio ou remuneração do Município, observados os prazos previstos no art. 64. 

 

Art. 5º O servidor efetivo requisitado da União, de Estados, do Distrito Federal ou de 

outros Municípios permanece filiado ao regime previdenciário de origem.  

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 6º São segurados da Capremi: 

 

I - Os servidores públicos titulares de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes 

Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime especial e fundações 

públicas; 

 

II - os aposentados nos cargos citados neste artigo.  

 

§ 1º Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro 

cargo temporário ou emprego público, ainda que aposentado por regime próprio de 

previdência social, bem como os contratados sob o regime da consolidação das leis do 

trabalho. 

 

§ 2º Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste 

artigo será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados.  

  

§ 3º O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, 

estadual, distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de Previdência Social na 

condição de exercente de mandato eletivo.  

 

Art. 7º A perda da condição de segurado da Capremi ocorrerá nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - morte; 

 

II - exoneração ou demissão;  

 

III - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.  

 

 

Seção II 

Dos Dependentes 

 

Art. 8º São beneficiários da Capremi, na condição de dependente do 

segurado: 

Num. 4880911 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS - 20/02/2017 23:48:38
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17022023472816900000004648190
Número do documento: 17022023472816900000004648190



                                

 

 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho  não emancipado, de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;  

 

II - os pais; 

 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido. 

  

§ 1º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e das demais deve ser comprovada. 

 

§ 2º A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste 

artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes. 

 

§ 3º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração 

escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica o enteado e o 

menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento 

e educação. 

  

§ 4º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do 

segurado mediante apresentação de termo de tutela.  

 

§ 5º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantenha união estável com o segurado ou segurada.  

 

§ 6º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados 

ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.  

 

Art. 9º A perda da qualidade de dependente, para os fins da Capremi, ocorre:  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

I - para o cônjuge: 

 

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada à 

prestação de alimentos; 

 

b) pela anulação do casamento. 

 

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com 

o segurado, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos;  

 

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um 

anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, 

neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso 

de ensino superior; 

 

IV - para os dependentes em geral: 
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a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica;  

 

b) pela morte. 

 

Seção III 

Das Inscrições 

 

Art. 10. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da nomeação 

e posse no cargo efetivo. 

 

Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão 

promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 

  

§ 1º A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta 

condição por inspeção médica.  

 

§ 2º As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas 

documentalmente. 

 

§ 3º A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da 

inscrição de seus dependentes. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTAS E CUSTEIO 

 

Art. 12. A Capremi, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência do Município 

de Itabela, manterá a escrituração contábil das receitas e despesas de acordo com o plano de 

contas definidas na legislação federal. 

 

Art. 13. São fontes do plano de custeio da Capremi:  

 

I - contribuição Previdenciária do Município;  

  

II – contribuição Previdenciária dos segurados ativos, inativos e 

pensionistas; 

  

III - doações, subvenções e legados; 

 

IV - receitas decorrentes de aplicações financeiras e investimentos 

patrimoniais; 

  

V – valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º 

do art. 201 da Constituição Federal; 

 

VI – demais dotações previstas no orçamento municipal.  
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§ 1º Constituem também fonte do plano de custeio da Capremi as 

contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II incidentes sobre o abono 

anual, salário-maternidade, Auxílio-Doença e os valores pagos ao segurado pelo seu 

vínculo funcional com o Município, em razão de decisão judicial ou administrativa. 

 

§ 2º As contribuições de que trata este artigo somente poderão ser utilizados 

para pagamento de benefícios previdenciários geridos pela Capremi e da taxa de 

administração destinada à manutenção desse Regime de Previdência.  

 

§ 3º O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo 

anterior será de dois pontos percentuais do valor total da remuneração, proventos e 

pensões dos segurados vinculados a Capremi relativamente ao exercício financeiro 

anterior. 

 

§ 4º Os recursos da Capremi serão depositados em conta especifica  da conta do 

Tesouro Municipal. 

 

§ 5º As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão as 

resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a aplicação em títulos públicos, 

exceto os títulos públicos federais, bem como a utilização desses recursos para empréstimo, 

de qualquer natureza. 

 

Art. 14. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do 

art. 13 serão de 16,29% (contribuição do Município) e 11,00 % (contribuição do 

segurado), respectivamente, incidentes sobre a totalidade da remuneração de 

contribuição. 

 

§ 1º Entende-se como remuneração de contribuição o valor constituído pelo 

vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual, ou demais 

vantagens de qualquer natureza percebidas pelo segurado, exceto: 

 

a) salário-família; 

b) diárias para viagem, desde que não excedam a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal do segurado; 

c) ajuda de custo; 

d) indenização de transporte; 

e) auxílio-alimentação; 

f) auxílio pré-escolar;  

g) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei. 

 

§ 2º O abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente 

da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago.  

 

§ 3º A responsabilidade pelo recolhimento ou repasse das contribuições previstas nos 

incisos I e II do art. 13 será do dirigente máximo do órgão ou entidade em que o segurado 

estiver vinculado e ocorrerá em até dois dias úteis contados da data de pagamento do subsídio, 

da remuneração, do abono anual e da decisão judicial ou administrativa. 
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Art. 15. O plano de custeio da Capremi será revisto anualmente, observadas 

as normas gerais de atuaria, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

 

Parágrafo único. A Unidade Gestora prestara todas as informações a Secretaria de Previdência 

Social e ao Auditor Fiscal da Previdência Social, devidamente credenciado pelo INSS – 

Instituto Nacional de Seguro Social, bem como o encaminhamento de toda documentação 

quando solicitado. 

 

 Art. 16. O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem remuneração ou subsídio, 

poderá contar o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias estabelecidas nos incisos I e II do 

art. 13. 

 

Parágrafo único. As contribuições a que se referem o caput serão recolhidas 

diretamente pelo servidor, ressalvadas as hipóteses do artigo seguinte. 

 

Art. 17. O recolhimento das contribuições mencionadas nos  incisos I e II do artigo 

13 é de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício, nos 

seguintes casos:  

 

I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

 

II - investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos 

do art. 38 da Constituição da República, desde que o afastamento do cargo se dê com prejuízo 

da remuneração ou subsídio. 

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso I quando houver opção do servidor 

pela remuneração ou subsídio do cargo efetivo, o órgão ou entidade cessionária recolherá 

somente a contribuição prevista  no inciso I do art. 13. 

 

Art. 18. Nas hipóteses de que tratam os arts. 16 e 17, a remuneração de contribuição 

corresponderá à remuneração ou subsídio relativos ao cargo de que o segurado é titular, 

calculado na forma do art. 14. 

 

Art. 19. Nos casos dos arts. 16 e 17, as contribuições previdenciárias previstas nos 

incisos I e II do art. 13 deverão ser recolhidas até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as 

contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente quando 

não houver expediente bancário no dia quinze. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a 

complementação do recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês 

subseqüente. 

 

Art. 20. A contribuição Previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica sujeita 

aos juros aplicáveis aos tributos municipais. 
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Art. 21. Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição 

de contribuições pagas para a Unidade Gestora.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 22. Fica mantido o cargo de Diretor de Previdência, de livre nomeação e 

exoneração pelo chefe do Executivo Municipal, que será ocupado por pessoa de reconhecida 

capacidade em uma das seguintes áreas: Seguridade, Administração, Economia, Finanças ou 

Direito, cuja atribuição serão estabelecidas em regulamento próprio.  

 

§ 1º Ficam criados os cargos de provimento em comissão de Assessor de Finanças e 

Assessor de Benefícios, todos vinculados ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 23. Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência, órgão superior de 

Deliberação Colegiada, com a seguinte composição: 

 

I  –  dois servidores representantes do Poder Executivo; 

II –  dois representantes do Poder Legislativo; 

III – dois representante dos servidores ativos; 

IV – dois representante dos aposentados  e pensionistas. 

 

§ 1º O Conselho Municipal de Previdência será presidido pelo Diretor de 

Previdência, com competência exclusiva para executar, dirigir e disciplinar as reuniões, 

podendo votar, apenas, para o critério de desempate. 

 

§ 2º Cada membro terá um suplente e serão nomeados pelo Prefeito para um mandato 

de dois anos, admitida uma única recondução. 

 

§ 3º Os representantes do Executivo e do Legislativo serão indicados pelos próprios 

poderes e os representantes dos servidores em assembléia da respectiva categoria. 

 

§ 4º Os membros do Conselho Municipal de Previdência não serão destituíveis ad 

nutum, somente podendo ser afastados de suas funções depois de julgados em processo 

administrativo, culpados por falta grave ou infração punível com demissão, ou em caso de 

vacância, assim entendida a ausência não justificada em três reuniões consecutivas ou em 

quatro intercaladas no mesmo ano. 

 

Seção I 

Do Funcionamento do Conselho Municipal de Previdência 

 

Art. 24. O Conselho Municipal de Previdência reunir-se-á, ordinariamente, em 

sessões mensais e, extraordinariamente, ou quando convocado pelo Diretor de previdência em 

regime de urgência. 

 

Parágrafo único.  As reuniões do Conselho Municipal de Previdência serão lavradas 

em atas de livro próprio. 
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Art. 25. As decisões do Conselho Municipal de Previdência serão tomadas por 

maioria, exigido o quorum da metade de seus membros de três membros. 

 

Art. 26. Incumbirá ao Diretor de Previdência proporcionar ao Conselho Municipal de 

Previdência os meios necessários ao exercício de suas competências. 

 

Seção II 

Da Competência do Conselho Municipal de Previdência 

 

Art. 27. Compete ao Conselho Municipal de Previdência: 

 

I – estabelecer e normatizar as diretrizes gerais da Unidade Gestora; 

 

II - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Unidade Gestora;  

 

III – organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica da Unidade 

Gestora; 

 

IV - conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica e financeira 

dos recursos da Unidade Gestora; 

 

V - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política 

Previdenciária do Município; 

 

VI - autorizar a alienação de bens imóveis pela unidade gestora e o gravame daqueles 

já integrantes do patrimônio da Unidade Gestora; 

 

VII - deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando 

onerados por encargos;  

 

VIII- adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de 

gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades da Unidade Gestora; 

 

IX – acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente a Unidade Gestora; 

 

X – apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas dos 

Municípios; 

 

XI - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos 

atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência; 

 

XII - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas a 

Unidade Gestora, nas matérias de sua competência; 

 

XIII – deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis a Unidade 

Gestora. 

 

Num. 4880911 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS - 20/02/2017 23:48:38
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17022023472816900000004648190
Número do documento: 17022023472816900000004648190



                                

 

 

CAPÍTULO V 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

 

Art. 28. Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, da Emenda 

Constitucional de número 20, de 15 de dezembro de 1998, e da Emenda Constitucional 

número 41, de 19 de dezembro de 2003, a Unidade Gestora de previdência não poderá 

conceder benefícios distintos dos previstos pelo Regime Geral de Previdência Social, ficando 

restrita aos seguintes benefícios: 

 

I – Quanto ao servidor: 

 

a)  aposentadoria por invalidez;  

 

b)  aposentadoria compulsória; 

 

c) aposentadoria por idade e  tempo de contribuição; 

 

d) aposentadoria voluntária por idade; 

 

e) aposentadoria especial;  

 

f) auxilio doença; 

 

g) salário família; 

  

h) salário maternidade.  

   

II – Quanto ao dependente: 

 

a) pensão por morte; 

 

b) auxílio-reclusão. 

 

Seção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 

 

Art. 29. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for considerado 

incapaz de readaptação e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 

 

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de Auxílio-Doença. 

 

§ 2º A aposentadoria por invalidez terá proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doenças 

graves, contagiosas ou incuráveis. 

 

§ 3º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, 

direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação 
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funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o 

trabalho. 

 

§ 4º   Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 

 

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou 

produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de: 

 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro 

de serviço; 

 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada 

ao serviço; 

 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro 

de serviço; 

 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

maior. 

 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do 

cargo; 

 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 

 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao município para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito; 

 

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo município 

dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio 

de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 

 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 

que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

 

§ 5º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 

outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado 

no exercício do cargo. 

 

Num. 4880911 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS - 20/02/2017 23:48:38
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17022023472816900000004648190
Número do documento: 17022023472816900000004648190



                                

 

 

§ 6º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

parágrafo segundo, tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

§ 7º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial do órgão competente. 

 

§ 8º Em caso de doença que impuser afastamento compulsório, com base em laudo 

conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica, a aposentadoria por 

invalidez independerá de Auxílio-Doença e será devida a partir da publicação do ato de sua 

concessão. 

 

Seção II 

Da Aposentadoria Compulsória 

 

Art. 30. O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos 

setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, observados o 

disposto no art. 36.  

 

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato, com vigência a partir do dia 

imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço.  

Seção III 

Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 

 

Art. 31. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por  idade e tempo de 

contribuição com proventos calculados na forma prevista no art. 36, desde que preencha, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

I - tempo mínimo de vinte anos de efetivo exercício no serviço público; 

 

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará 

a aposentadoria; 

 

III - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se 

homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição, se mulher. 

 

§ 1º Os requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigo serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 

exercício da função de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

§ 2º Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de magistério a 

atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala de aula. 

 

§ 3º É vedada a conversão de tempo de contribuição de magistério, exercido em 

qualquer época, em tempo de contribuição comum. 
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Seção IV 

Da Aposentadoria Voluntária por Idade 

 

Art. 32. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, observados o disposto no art. 36, desde que 

preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público; 

 

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará 

a aposentadoria; 

 

III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher. 

 

Seção V 

 Das Disposições Gerais e dos Cálculos dos Proventos de Aposentadorias  

 

Art. 33. Ressalvados o disposto no art. 30, a aposentadoria  vigorará a partir da data 

da publicação do respectivo ato.  

 

Art. 34. Para fins de concessão de aposentadoria pela Unidade Gestora é vedada a 

contagem de tempo de contribuição fictício.  

 

Art. 35. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma 

da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria por conta da 

Unidade Gestora. 

 

Art. 36. Nos cálculos dos proventos das aposentadorias referidas no art. 28, Inc, I, 

“a” “b” “c” “d” e “e”, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações 

ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor aos regimes de 

previdência a que esteve vinculado, correspondente a oitenta por cento de todo o período 

contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do inicio da contribuição, se 

posterior àquela competência.  

 

Parágrafo Único. Será observado no que couber a norma editada pelo Regime Geral 

de Previdência Social, para correção fixação dos proventos e atualização dos salários-de-

contribuição.  

 

Art. 37. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 

federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem 

como o tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei.  

 

Art. 38. O segurado que, após completar as exigências para as aposentadorias 

estabelecidas no art. 31, permanecer em atividade, fará jus à isenção da contribuição 

Previdenciária até completar a exigência para aposentadoria prevista no art. 30.  
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Seção VI 

Do Auxílio-Doença 

 

Art. 39. O Auxílio-Doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu 

trabalho por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor de seu último subsídio ou 

remuneração. 

 

§ 1º Será concedido Auxílio-Doença, a pedido ou de ofício, com base em inspeção 

médica. 

 

§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a nova inspeção médica, 

que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do Auxílio-Doença, pela readaptação ou 

pela aposentadoria por invalidez. 

 

§ 3º Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por motivo 

de doença, é responsabilidade do município o pagamento da sua remuneração. 

 

§ 4º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos sessenta 

dias seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, ficando o município 

desobrigado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias. 

 

Art. 40. O segurado em gozo de Auxílio-Doença, insusceptível de recuperação para 

exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado por invalidez. 

 

Seção VII 

Do Salário-Maternidade 

 

Art. 41. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias 

consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

  

§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto 

podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção médica. 

 

§ 2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual ao último subsídio ou  

remuneração da segurada. 

 

§ 3º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a 

segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. 

 

§ 4º O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por 

incapacidade.  

 

Art. 42. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 

criança,.é devido salário-maternidade pelos seguintes períodos: 

 

I - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1.(um) ano de idade; 

 

II - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; 
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III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

 

Seção VIII 

Do Salário-Família 

 

Art. 43. Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado que tenha 

remuneração ou subsídio igual ou inferior ao limite estabelecidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social, na proporção do número de filhos ou equiparados, de qualquer condição, 

de até quatorze anos ou inválidos. 

 

Art. 44. Quando pai e mãe forem segurados da Unidade Gestora, ambos terão direito 

ao salário-família. 

 

Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em 

caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o salário-família passará 

a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor. 

 

Art. 45. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão 

de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à 

escola do filho ou equiparado. 

 

Art. 46. O salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou ao 

benefício, para qualquer efeito. 

 

Seção IX 

Da Pensão por Morte 

 

Art. 47. A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao 

conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento. 

 

§ 1º Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos 

seguintes casos:  

I – sentença declamatória de ausência, expedida por autoridade judiciária 

competente; 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.  

§ 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado 

ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes 

desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

 

Art. 48. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

 

I – do dia do óbito; 

 

II – da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; 
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III – da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 

desastre ou catástrofe, mediante prova idônea. 

 

Art. 49. O valor da pensão por morte será estabelecido na forma da legislação 

federal. 

 

Art. 50. A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais e não será 

protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 

 

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a 

companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência econômica.  

 

§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

  

§ 3º Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles a parte do 

benefício daqueles cujo direito à pensão se extinguir.  

 

§ 4º O pensionista de que trata o § 1º do art. 47 deverá anualmente declarar que o 

segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente a unidade 

gestora o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo 

ilícito. 

 

Art. 51. A cota da pensão será extinta: 

 

I – pela morte; 

 

II – para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo, se 

inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for 

decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior. 

 

III – pela cessação da invalidez. 

 

Parágrafo único. Com a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-á a 

pensão. 

 

Art. 52. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o art. 58.  

 

Art. 53. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso 

de que tenha resultado a morte do segurado.  

 

Art. 54. Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensões no 

âmbito da unidade gestora, exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou 

companheira que só será permitida a percepção de uma, ressalvado o direito de opção pela 

mais vantajosa. 
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Art. 55. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na 

data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de dependência. 

 

Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependente, 

supervenientes à morte do segurado, não dará origem a qualquer direito à pensão. 

 

Seção X 

Do Auxílio-Reclusão 

 

Art. 56. O Auxílio-Reclusão consistirá numa importância mensal concedida aos 

dependentes do servidor segurado recolhido à prisão, e seu valor será o mesmo aplicado pelo 

Regime Geral de Previdência Social. 

§ 1º O Auxílio-Reclusão será rateado em quotas-parte iguais entre os dependentes do 

segurado.  

 

§ 2º O Auxílio-Reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar 

de perceber dos cofres públicos. 

 

§ 3º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir da data 

da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto 

estiver o segurado evadido e pelo período da fuga. 

 

§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da 

documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos: 

 

I - documento que certifique o não pagamento do subsídio ou da remuneração ao 

segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; 

 

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do 

segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal documento 

renovado trimestralmente. 

 

§ 5º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração 

correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido Auxílio-

Reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser restituído a 

unidade gestora pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de 

correção incidentes no ressarcimento da remuneração. 

 

§ 6º Aplicar-se-ão ao Auxílio-Reclusão, no que couberem, as disposições atinentes à 

pensão por morte. 

 

§ 7º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado em 

pensão por morte. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ABONO ANUAL 
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Art. 57. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido 

proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio–reclusão ou Auxílio-Doença pagos 

pela Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social. 

 

Parágrafo único. A abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao 

número de meses de benefício pago pela unidade gestora, em que cada mês corresponderá a 

um doze avo, e terá por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o 

benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

 

Art. 58. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições 

ou diferenças devidas pela Unidade Gestora, salvo o direito dos menores, incapazes e 

ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Art. 59. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 

independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se 

anualmente a exame médico a cargo do órgão competente. 

 

Art. 60. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente ao 

beneficiário. 

 

§ 1º O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes hipóteses, 

devidamente comprovadas: 

 

I - ausência, na forma da lei civil; 

 

II - moléstia contagiosa; 

 

III - impossibilidade de locomoção. 

 

§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago a 

procurador legalmente constituído, cujo mandato específico não exceda de seis meses, 

renováveis. 

 

§ 3º O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, 

independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei. 

 

Art. 61. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes na 

forma da lei federal: 

 

I - a contribuição prevista no inciso II do art. 13; 

 

II - o valor devido pelo beneficiário ao Município;  
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III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pela unidade gestor; 

 

IV - o imposto de renda retido na fonte; 

 

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; 

 

VI - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários. 

 

Art. 62. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio dos 

segurados em atividade, sendo também estendidos aos segurados aposentados e aos 

pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos segurados em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 

função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, sob pena de responsabilidade, qualquer 

modificação na remuneração e nos subsídios dos segurados em atividade, bem como nos 

planos de carreiras respectivos, para sua eficácia, deverá ser precedida de estudo atuarial para 

a necessária compatibilização das modificações com os respectivos planos de custeio. 

 

Art. 63. Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus e na hipótese 

dos arts. 43 a 46, nenhum benefício previsto nesta Lei  terá valor inferior a um salário-

mínimo. 

 

Art. 64. Na hipótese do inciso II do art. 4º,  o servidor mantém a qualidade de 

segurado, independentemente de contribuição, até doze meses após a cessação das 

contribuições. 

 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput será prorrogado por mais doze 

meses, caso o servidor tenha tempo de contribuição igual ou superior a cento e vinte meses.  

 

Art. 65. Concedida a aposentadoria ou pensão será o ato publicado e encaminhado à 

apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios na forma da legislação Estadual. 

 

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de Contas, 

o processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas às medidas jurídicas 

pertinentes. 

 

Art. 66. Fica vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de 

associação para a concessão dos benefícios previdenciários, de que trata esta Lei, com a 

União, Estado, Distrito Federal ou outro Município. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO REGISTRO CONTÁBIL 

 

Art. 67. A Unidade Gestora observará normas de contabilidade, fixada pelo órgão 

competente da União. 
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Art. 68. A Unidade Gestora publicará na imprensa oficial, até trinta dias após o 

encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa 

previdenciárias e acumulada do exercício em curso, nos termos da Lei nº 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e seu regulamento. 

 

Parágrafo único. O demonstrativo mencionado no caput será, no mesmo prazo, 

encaminhado ao Ministério da Previdência e Assistência Social. 

 

Art. 69. Será mantido registro contábil individualizado para cada segurado 

que conterá: 

 

I – nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 

 

II – matrícula e outros dados funcionais; 

 

III - remuneração de contribuição, mês a mês; 

 

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais e das acumuladas nos meses 

anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e fundações. 

 

Parágrafo único.  Ao segurado será enviado, anualmente, ou disponibilizado por 

meio eletrônico, extrato previdenciário contendo as informações previstas neste artigo. 

 

TÍTULO II 

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

 

Art. 70. Ao servidor que tiver ingressado por concurso público de provas ou de 

provas e títulos em cargo público efetivo na administração pública, direta, autárquica e 

fundacional, até 16 de dezembro de 1998, é facultado sua aposentação com proventos 

calculados de acordo com o art. 36 quando o servidor, cumulativamente: 

 

I - cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

mulher; 

 

II - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

 

III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se 

homem, e trinta anos, se mulher; 

 

IV - um período adicional de contribuição, equivalente a vinte por cento do tempo 

que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante no inciso 

anterior. 

 

§ 1º Será garantido o direito à aposentadoria, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, ao segurado que, nas condições previstas no caput preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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I - cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

mulher; 

 

II - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

 

III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e 

vinte e cinco anos, se mulher; 

 

IV - um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante no inciso 

anterior. 

 

§ 2º Os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por 

cento do valor máximo que o segurado poderia obter de acordo com o  parágrafo 1º  acrescido 

de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso IV do 

parágrafo anterior, até o limite de cem por cento. 

 

§ 3º Na aplicação do disposto no § 1º, o segurado professor, de qualquer nível de 

ensino, que, até 16 de dezembro de 1998, tiver ingressado, por concurso público de provas ou 

de provas e títulos em cargo efetivo de magistério e que optar por se aposentar terá o tempo 

de serviço exercido até essa data contado com acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 

de vinte por cento, se mulher, desde que venha a se aposentar exclusivamente com o tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério, nos termos do § 2º do art. 31. 

 

Art. 71. O segurado que, após completar as exigências para aposentadoria 

estabelecida no § 1º do art. 70, permanecer em atividade, fará jus à isenção da 

contribuição Previdenciária até completar a exigência para aposentadoria prevista no 

art. 30. 

 

Art. 72. É assegurada à concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 

tempo, aos segurados e seus dependentes, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham 

cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da 

legislação então vigente. 

 

§ 1º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos 

no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até  

16 de dezembro de 1998, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as 

prescrições nela estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições 

da legislação vigente. 

 

§ 2º São mantidos todos os direitos e garantias asseguradas nas disposições 

constitucionais vigentes em 16 de dezembro de 1998 aos beneficiários da Unidade 

Gestora, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para 

usufruírem tais direitos, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 

Federal. 

 

Num. 4880911 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS - 20/02/2017 23:48:38
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17022023472816900000004648190
Número do documento: 17022023472816900000004648190



                                

 

 

Art. 73. O segurado que, até 16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os 

requisitos para obtenção de aposentadoria integral, com base nos critérios da 

legislação então vigente, e que opte por permanecer em atividade, fará jus à isenção 

da contribuição Previdenciária até completar a exigência para aposentadoria prevista 

no art. 30. 

 

Art. 74. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição Federal, não se 

aplica aos inativos, servidores e militares, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham 

ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a 

percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 

da Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 

desse mesmo artigo. 

 

Art. 75. O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, para efeito de 

aposentadoria, será contado como tempo de contribuição, excluído o tempo fictício.  

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 76. Os Serviços de Assistência Médica, Ambulatorial e Odontologia  dos 

servidores públicos municipais, mantidos pelo plano assistencial serão extintos a partir da data 

de publicação desta lei. 

 

Art. 77. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações 

encaminharão mensalmente a unidade gestora relação nominal dos segurados e seus 

dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição.  

 

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, em 

relação ao art. 14, a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

publicação. 

 

Art. 79. Ficam revogadas todas as disposições contidas na lei municipal 227, 

de 10 de dezembro de 2001. 

 

Itabela, 26 de dezembro de 2005. 

 

 

 

Paulo Ernesto Dapé Pessanha da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Este texto não substitui o publicado na imprensa oficial do Município de Itabela 
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CERTIDÃO

 

Eu, JORGE MAFRA DE SANTANA, Oficial de Justiça deste Juízo, em cumprimento ao r. Mandado,
dirigi-me ao endereço mencionado e sendo aí,  CITEI O MUNICÍPIO DE ITABELA, na pessoa do seu

  qual, após a leitura do mandado exarou sua nota de ciente e aceitou a contra féProcurador Jurídico, o
que lhe ofereci.

 

O referido é verdade e dou fé.

 

Itabela/BA, 06 de dezembro de 2016.

 

Jorge Mafra de Santana

Oficial de Justiça
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Processo Judicial Eletrônico:

'.

https:l/pje.ljb •.jus.br/pje/Painel/painel_ usuario/doculll enIOHTML.s ...

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE !TABELA

VARA oos FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO. CIVEIS E COMEI{CIAIS. FAZENDA PÚBLICA. REGISTROS PÚBLICOS. FA~1iLlA. ÓRFÃOS E
SUCESSÕES

Fórum Esperança Maria de Oli\eíra • Rua Castro Alves n° no, Centro. CEP 45848.970. !TABELA-BA. Telefone (73) 3270.2187

:\lANDADO DE CITAÇÃO

AÇÃO: PROCEDI~lENTO ORDlN,\RIO (7)

AllTOS:8000079-24.20 16.8.05.0 III

AUTOR: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLlCOS MUNICIPAIS DEITABELA ESTADO-BAIIIA

REU: MUNICIPIO DE ITABELA

lJESTINAT,\RJO

Nome: MUNICIPIO DE ITABELA, na pessoa de seu representante legal
Endereço: ITABELAIBA

Finalidade(s):

CITAÇAo dos Réu acima. para que que pague ou informe se já pagou o débito. no prazo de lei.

Anexos: da petição de documento ID 3807132

O DOUTOR ROGERIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA. JUIZ DE DIREITO. DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO
DE CONSUMO CíVEIS E COMERCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. REGISTROS PÚBLICOS. FAMÍLIA. ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DESTA CIDADE E CO~lARCA DE ITABELA. DO ESTADO FEDERADO DA BAIIIA. ETC.

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo o qual for o presente distribuído. que a vista do mesmo expedido dos autos em
epígrafe, proceda à citação acima.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de !tabela. aos 3 de novembro de 2016. Eu. Martilis Sossai Bertti. Escrivão
designado. subscrevo e assino de ordem.

I de I

Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam
10 do documento: 3839951

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
16110313283786000000003656011
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CIVEIS E COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E

SUCESSÕES

CERTIDÃO

Certifico, que a intimação de documento ID 3839949 foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico do Dia 04.11.2016.
Considerando-se Publicado no Dia 07.11.2016, nos termos do art. 4º §§ 3 e 4º, da Lei 11.419/2006.

Comprovante de publicação em anexo.

O referido é verdade e dou fé

Itabela 4 de novembro de 2016

Martilis Sossai Bertti

Escrivão Designado

Escrivão Designado
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Cad. 4 / Página 176DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.781 - Disponibilização: sexta-feira, 4 de novembro de 2016

Intimação:
FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO

DESPACHO
Ao Ministério Público para que se pronuncie.
 Após, voltem-me.
 Adotem-se as providências de praxe.
 Itabela/BA, 26 de outubro de 2016.
 Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITABELA
INTIMAÇÃO
8000445-97.2015.8.05.0111 Divórcio Consensual
Jurisdição: Itabela
Requerente: Fabio De Jesus Neris
Advogado: Wanda Gomes De Macedo (OAB:000639B/BA)
Requerente: Claudiane Andre Neris
Advogado: Wanda Gomes De Macedo (OAB:000639B/BA)
Requerido: Não Possui Polo Passivo
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Intimação:
FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO
DESPACHO
Ao Ministério Público para que se pronuncie.
Após, voltem-me.
Adotem-se as providências de praxe.
Itabela/BA, 26 de outubro de 2016.

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITABELA
INTIMAÇÃO
8000079-24.2016.8.05.0111 Procedimento Ordinário
Jurisdição: Itabela
Autor: Caixa De Previdencia Dos Servidores Publicos Municipais Deitabela Estado-bahia
Advogado: Hamilton Sales De Almeida (OAB:0023594/BA)
Advogado: Alvaro Cesar Dos Santos Netto (OAB:0046654/MG)
Advogado: Emily Campo Dall Orto (OAB:0090671/RJ)
Réu: Municipio De Itabela
Advogado: Eduardo Ramos Cerqueira Da Cruz (OAB:0012968/BA)

Intimação:
FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DA DECISÃO ABAIXA TRANSCRITA

DECISÃO
Indefiro o quanto requerido pelo Bel. Álvaro Cesar dos Santos Netto (Id. 3557708), haja visto o mesmo não mais possuir
legitimidade ativa para atuar no presente feito, já que a parte autora nomeou outro patrono para representá-la (procuração
acostada no Id. 1552528), devendo o peticionante propor ação autônoma para executar os honorários sucumbenciais.
 Tendo em vista a petição acostada no Id. 3589192, cite-se o Município de Itabela/BA, para que pague ou informe se já pagou
o débito, no prazo de lei.
 Adotem-se as providências necessárias.
 Itabela/BA, 31 de outubro de 2016.

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CIVEIS E COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E

SUCESSÕES

Fórum Esperança Maria de Oliveira - Rua Castro Alves nº 220, Centro, CEP 45848-970, ITABELA-BA, Telefone (73) 3270-2187

MANDADO DE CITAÇÃO

 

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

AUTOS:8000079-24.2016.8.05.0111

AUTOR: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DEITABELA ESTADO-BAHIA

RÉU: MUNICIPIO DE ITABELA

 

DESTINATÁRIO

Nome: MUNICIPIO DE ITABELA, na pessoa de seu representante legal
Endereço: ITABELA/BA

Finalidade(s):

 que pague ou informe se já pagou o débito, no prazo de lei.CITAÇÃO dos Réu acima, para que

 da petição de documento IDAnexos:  3807132

O DOUTOR ROGERIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA, JUIZ DE DIREITO, DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE
CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES
DESTA CIDADE E COMARCA DE ITABELA, DO ESTADO FEDERADO DA BAHIA, ETC.

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo o qual for o presente distribuído, que a vista do mesmo expedido dos autos em epígrafe,
proceda à citação acima.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itabela, aos 3 de novembro de 2016. Eu, Martilis Sossai Bertti, Escrivão designado,
subscrevo e assino de ordem.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABELA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CIVEIS E COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS
PÚBLICOS, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES

Fórum Esperança Maria de Oliveira - Rua Castro Alves nº 220, Centro, CEP 45848-970, ITABELA-BA, Telefone (73) 3270-2187

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 8000079-24.2016.8.05.0111

AUTOR: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DEITABELA ESTADO-BAHIA

RÉU: MUNICIPIO DE ITABELA

 

DESTINATARIO(S):

Advogado(s) do reclamado: EDUARDO RAMOS CERQUEIRA DA CRUZ

 

Finalidade: tomar conhecimento do teor da decisão de documento ID  proferido por este juízo, para,3807132

em sendo o caso, cumprir as determinações contidas no referido ato do(a) Magistrado(a).

Itabela, 3 de novembro de 2016

Martilis Sossai Bertti

Escrivão
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FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DA DECISÃO ABAIXA TRANSCRITA

 

DECISÃO

Indefiro o quanto requerido pelo Bel. Álvaro Cesar dos Santos Netto (Id. 3557708), haja visto o mesmo
não mais possuir legitimidade ativa para atuar no presente feito, já que a parte autora nomeou outro
patrono para representá-la (procuração acostada no Id. 1552528), devendo o peticionante propor ação
autônoma para executar os honorários sucumbenciais.

 Tendo em vista a petição acostada no Id. 3589192, cite-se o Município de Itabela/BA, para que pague ou
informe se já pagou o débito, no prazo de lei.

 Adotem-se as providências necessárias.

 Itabela/BA, 31 de outubro de 2016.

 

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS, COMERCIAIS,   FAZENDA PÚBLICA, REGISTRO PÚBLICO, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E

  SUCESSÕES DA COMARCA DE  ITABELA/BA.

 

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Indefiro o quanto requerido pelo Bel. Álvaro Cesar dos Santos Netto (Id. 3557708), haja visto o mesmo
não mais possuir legitimidade ativa para atuar no presente feito, já que a parte autora nomeou outro
patrono para representá-la (procuração acostada no Id. 1552528), devendo o peticionante propor ação
autônoma para executar os honorários sucumbenciais.

 

Tendo em vista a petição acostada no Id. 3589192, cite-se o Município de Itabela/BA, para que pague ou
informe se já pagou o débito, no prazo de lei.

 

Adotem-se as providências necessárias.

 

Itabela/BA, 31 de outubro de 2016.

 

 

 

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ITABELA ESTADO DA BAHIA

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 8000079-24.2016.8.05.0111

 

 

 

 

 

 

 CAPREMI – CAIXA DE  PREVIDÊNCIA                                                                 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITABELA-BA, autarquia criada pela Lei
Municipal de número 146/97 e com as alterações pelas Leis 153/1998 e
316/2005, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.389.729/0001-27 com sede na Rua
Manoel Veloso, 49, Centro, Itabela-Ba., CEP. 45.848-000, representada por sua
Diretora  brasileira, divorciada, CPF.SÔNIA MARIA FERREIRA LIMA,
234.319.975-20, também domiciliada neste município, vem, respeitosamente,
perante V. Exa., por intermédio de seu Procurador, procuração anexa, com
escopo no art. 100, da Constituição Federal, art. 534 e 535 do CPC, interpor a
presente:

 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, (Para Cumprimento de 
Sentença Judicial de Obrigação de Pagar Quantia Certa)
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em face da Fazenda Pública do  pessoa Jurídica deMUNICÍPIO DE ITABELA,
Direito Público Interno, com sede na Av. Manoel Carneiro, nº 327, Centro, Itabela,
CNPJ nº 16.234.429/0001-83, a ser citado na pessoa do Prefeito Municipal, em
exercício, na sede da Prefeitura, nos autos do processonº
8000079-24.2016.8.05.0111, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

 

 

A – DO REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DAS CUSTAS

 

A Autora, por tratar-se de Autarquia Municipal, requer a isenção das custas
processuais, com fundamento no art. 8º - B, I, da Lei Estadual nº 7.753, de 13 de
dezembro de 2000, acrescentado pela Lei Estadual nº 11.625, de 13 de 
dezembro de 2009.

 

B) DOS FATOS

 

Nos autos da Ação de Cobrança nº  que tramitou perante esta 8000079-24.2016.8.05.0111,
Vara Cível da Comarca de Itabela-Ba., em que foram parte a Requerente, ora Exequente, e a
Fazenda Pública do Município de Itabela, esta foi condenada a pagar à CAPREMI a quantia de
R$ 2.791.476,33 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e seis
reais e trinta e três centavos) acrescido de juros de mora de 1,0% ao mês e correção monetária
pelo INPC-IBGE, a partir da citação, conforme comprova a cópia da sentença em anexo.

 

A decisão  foi objeto de Apelação e Reexame necessário. Em sede de apelação, àa quo
unanimidade, acordaram os Desembargadores componentes da Quinta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça da Bahia em NEGAR provimento à apelação, “reformando-se
parcialmente a sentença em reexame necessário, para determinar que a incidência dos juros
sobre a condenação dos valores atrasados deve ocorrer a partir da citação até 30.06.2009, no
percentual de 0,5% ao mês, conforme o art. 1º -F da Lei nº 9.494/97, e, a partir de 01.07.2009,
uma única vez até o efetivo pagamento, com base nos índices oficiais aplicados à caderneta de
poupança, conforme nova redação dada pela Lei nº 11.960/09 ao art. 1º -F da Lei nº 9.494/97,
mantendo-se os demais termos da decisão . Com transito em julgado conforme certidãoa quo”
anexa.

 

Assim, apresentamos planilhas de cálculos abrangendo os dois períodos a saber:
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Cálculo do principal, : (i) valor da condenação R$ 2.791.476,33; (ii) data daprimeira etapa  
citação 4/1/2005; (iii) correção INPC, mais 0,5% de juros até 30/6/2009 total R$ 4.384.438,58. 

: (i) data inicial 1/7/2009, data final 31/08/2016; (ii) corrigido pelo índice daSegunda etapa
poupança; (iii) total em 31/8/2016 R$ 7.107.315,01.

 

Cálculo da verba de sucumbência: valor da condenação R$ 83.744,30 (3%), aplicando os
mesmos índices e períodos acima, temos o total de R$ 213.219,47.  

                     

 

 

 

 

C) DO DIREITO

 

Tal condenação tem a forma de pagamento disciplinada pelo art. 100 da Constituição Federal
de 1988. O Código de Processo Civil, nos artigos 534 e 535, especifica os procedimentos
processuais da espécie. Assim, não será mais instaurado um processo autônomo de execução,
com citação da Fazenda Pública para a oposição de embargos, mas será requerido pelo credor
o cumprimento de sentença, com intimação da devedora para apresentar sua impugnação.
Com base nas orientações das normas de regência, elencamos abaixo os pedidos e
requerimentos pertinentes.

 

D) DO PEDIDO

 

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência:

 

1.     mandar citar o Município de Itabela, na pessoa do Prefeito Municipal em
exercício no endereço acima declinado, para querendo opor embargos;

 

2.   havendo embargos, condenar a Fazenda Pública no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios;

 

3.   A expedição de ofício ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia para que proceda à expedição do competente precatório, nos termos do
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artigo 100, da Constituição Federal, no valor de R$ 7.107,315,01 (sete
milhões, cento e sete mil, trezentos e quinze reais e um centavo) referente a
condenação do principal, mais R$ 213.219,47 (duzentos e treze mil, duzentos
e dezenove reais e quarenta e sete centavos) referente a honorários
advocatícios.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.320.534,48

 

 

Termos em que

Pede deferimento,

 

Itabela BA, 6 de outubro de 2016.

 

Hamilton Sales de Almeida

OAB/BA – 23.594

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ITABELA ESTADO DA BAHIA

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 8000079-24.2016.8.05.0111
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 CAPREMI – CAIXA DE  PREVIDÊNCIA                                                                 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITABELA-BA, autarquia criada pela Lei
Municipal de número 146/97 e com as alterações pelas Leis 153/1998 e
316/2005, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.389.729/0001-27 com sede na Rua
Manoel Veloso, 49, Centro, Itabela-Ba., CEP. 45.848-000, representada por sua
Diretora  brasileira, divorciada, CPF.SÔNIA MARIA FERREIRA LIMA,
234.319.975-20, também domiciliada neste município, vem, respeitosamente,
perante V. Exa., por intermédio de seu Procurador, procuração anexa, com
escopo no art. 100, da Constituição Federal, art. 534 e 535 do CPC, interpor a
presente:

 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, (Para Cumprimento de 
Sentença Judicial de Obrigação de Pagar Quantia Certa)

 

em face da Fazenda Pública do  pessoa Jurídica deMUNICÍPIO DE ITABELA,
Direito Público Interno, com sede na Av. Manoel Carneiro, nº 327, Centro, Itabela,
CNPJ nº 16.234.429/0001-83, a ser citado na pessoa do Prefeito Municipal, em
exercício, na sede da Prefeitura, nos autos do processonº
8000079-24.2016.8.05.0111, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

 

 

A – DO REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DAS CUSTAS

 

A Autora, por tratar-se de Autarquia Municipal, requer a isenção das custas
processuais, com fundamento no art. 8º - B, I, da Lei Estadual nº 7.753, de 13 de
dezembro de 2000, acrescentado pela Lei Estadual nº 11.625, de 13 de 
dezembro de 2009.

 

B) DOS FATOS
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Nos autos da Ação de Cobrança nº  que tramitou perante esta 8000079-24.2016.8.05.0111,
Vara Cível da Comarca de Itabela-Ba., em que foram parte a Requerente, ora Exequente, e a
Fazenda Pública do Município de Itabela, esta foi condenada a pagar à CAPREMI a quantia de
R$ 2.791.476,33 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e seis
reais e trinta e três centavos) acrescido de juros de mora de 1,0% ao mês e correção monetária
pelo INPC-IBGE, a partir da citação, conforme comprova a cópia da sentença em anexo.

 

A decisão  foi objeto de Apelação e Reexame necessário. Em sede de apelação, àa quo
unanimidade, acordaram os Desembargadores componentes da Quinta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça da Bahia em NEGAR provimento à apelação, “reformando-se
parcialmente a sentença em reexame necessário, para determinar que a incidência dos juros
sobre a condenação dos valores atrasados deve ocorrer a partir da citação até 30.06.2009, no
percentual de 0,5% ao mês, conforme o art. 1º -F da Lei nº 9.494/97, e, a partir de 01.07.2009,
uma única vez até o efetivo pagamento, com base nos índices oficiais aplicados à caderneta de
poupança, conforme nova redação dada pela Lei nº 11.960/09 ao art. 1º -F da Lei nº 9.494/97,
mantendo-se os demais termos da decisão . Com transito em julgado conforme certidãoa quo”
anexa.

 

Assim, apresentamos planilhas de cálculos abrangendo os dois períodos a saber:

 

Cálculo do principal, : (i) valor da condenação R$ 2.791.476,33; (ii) data daprimeira etapa  
citação 4/1/2005; (iii) correção INPC, mais 0,5% de juros até 30/6/2009 total R$ 4.384.438,58. 

: (i) data inicial 1/7/2009, data final 31/08/2016; (ii) corrigido pelo índice daSegunda etapa
poupança; (iii) total em 31/8/2016 R$ 7.107.315,01.

 

Cálculo da verba de sucumbência: valor da condenação R$ 83.744,30 (3%), aplicando os
mesmos índices e períodos acima, temos o total de R$ 213.219,47.  

                     

 

 

 

 

C) DO DIREITO

 

Tal condenação tem a forma de pagamento disciplinada pelo art. 100 da Constituição Federal
de 1988. O Código de Processo Civil, nos artigos 534 e 535, especifica os procedimentos
processuais da espécie. Assim, não será mais instaurado um processo autônomo de execução,
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com citação da Fazenda Pública para a oposição de embargos, mas será requerido pelo credor
o cumprimento de sentença, com intimação da devedora para apresentar sua impugnação.
Com base nas orientações das normas de regência, elencamos abaixo os pedidos e
requerimentos pertinentes.

 

D) DO PEDIDO

 

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência:

 

1.     mandar citar o Município de Itabela, na pessoa do Prefeito Municipal em
exercício no endereço acima declinado, para querendo opor embargos;

 

2.   havendo embargos, condenar a Fazenda Pública no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios;

 

3.   A expedição de ofício ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia para que proceda à expedição do competente precatório, nos termos do
artigo 100, da Constituição Federal, no valor de R$ 7.107,315,01 (sete
milhões, cento e sete mil, trezentos e quinze reais e um centavo) referente a
condenação do principal, mais R$ 213.219,47 (duzentos e treze mil, duzentos
e dezenove reais e quarenta e sete centavos) referente a honorários
advocatícios.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.320.534,48

 

 

Termos em que

Pede deferimento,

 

Itabela BA, 6 de outubro de 2016.

 

Hamilton Sales de Almeida
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE
RELAÇÕES DE CONSUMO CíVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE ITABELA - BA

ja qualificado nos autos em epigrafe,vem,através de seuALVARO CESAR DOS SANTOS NETTO,
advogado infra -assinado informar e requerer o que segue:

1.Vem, informar,a Vossa Excelência, que os dispositivos citados na petição de cumprimento de sentença
de honorários advocatícios estão em anexo a esta assim como o devido calculo do valor devido a titulo de
honorários advocatícios devidamente corrigidos conforme determinação do Tribunal de Justiça da Bahia
em acordão proferido,presentes neste autos virtuais.

Nestes termos

Pede deferimento.

Itamaraju,04 de outubro de 2016

Dr°Jorge Alberto Cabral e Silva

OAB/BA,n°26292
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS E
RELAÇÕES DE CONSUMO,CIVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE ITABELA – BA

 

 

AUTOS N°8000079-24.2016.8.05.0111

 

 

ALVARO CESAR DOS SANTOS NETTO, brasileiro, união estável, Advogado,
OAB/MG,n°46654,CPF,n534045486-04,residente e domiciliado a Rua Macaubas,n°474,Bairro Cidade
Jardim, Governador Valadares-MG, vem, através de seu advogado ,infra-assinado, com escritório
profissional a Praça da Independência n°144,em Itamaraju – BA,(procuração em anexo-doc.01)requer
perante Vossa excelência:

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE VERBA DE HONORARIOS DE SUCUMBENCIA

 

 

 

Em face do , pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:MUNICIPIO DE ITABELA

 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS

 

 

 

1.Foi prolatada sentença (id n°1552553)por este respeitável juízo condenando o município de Itabela a
pagar a CAPREMI  de acordo com o dispositivo abaixo reproduzido:
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e junto com essa quantia foi determinado pelo nobre julgador de primeiro grau os honorários
sucumbenciais de 3% do valor da condenação acrescidos de juros e correção monetária conforme
previsão legal:

 

 

 

2.Desta decisão o município opôs apelação(id n°1552568) que manteve o valor da condenação e da
sucumbência porem alterou o percentual a ser aplicado :

 

 

 

3.Então,o processo foi baixado do tribunal, chegando de volta nessa comarca(id n°1552572) operando já
seu transito em julgado,(id n°1552609) nascendo com isso um titulo executivo judicial em favor da
CAPREMI e outro em favor do advogado que atuou na causa, conforme se vê no instrumento
procuratório em anexo ,(id n°1552490)presente nos autos digitalizados.

 

 

4.Apresentamos então o debito relativos aos honorários sucumbenciais do município de Itabela
devidamente atualizados com os índices de juros e correção monetária conforme prescreve a lei e a
observação do Tribunal de Justiça da Bahia para o valor de R$126.488,75(cento e vinte e seis mil reais

 tudo conforme tabela de calculo abaixoquatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
realizado por perito gabaritado

 

Percentual de 0,5%a/m

4.A lei, o novo CPC, e o Estatuto da Advocacia e a jurisprudência prevê o procedimento aqui
apresentado:

Artigo 23 da Lei nº 8.906 de 04 de Julho de 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao
advogado  podendo requerer que, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte,
o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor:

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:

Num. 3557708 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JORGE ALBERTO CABRAL E SILVA - 04/10/2016 11:17:42
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16100411174252200000003393155
Número do documento: 16100411174252200000003393155



I – mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido até duzentos salários mínimos;

II – mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido acima de duzentos salários mínimos até dois mil salários mínimos;

III – mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido acima de dois mil salários mínimos até vinte mil salários mínimos;

IV – mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido acima de vinte mil salários mínimos até cem mil salários mínimos;

V – mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido acima de cem mil salários.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a
sentença;

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V,
somente ocorrerá quando liquidado o julgado;

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico
obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida ou o que estiver
em vigor na data da decisão de liquidação.

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo.

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos
privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de
sucumbência parcial.

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em
favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando-se à hipótese o
disposto no § 14.

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos honorários ou ao seu
valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei.

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO FIRMADA ANTES DA
EDIÇÃO DA MP 2.226/2001. INAPLICABILIDADE. 1. O STJ firmou o entendimento segundo o
qual, consoante preconizado nos arts. 23 e 24, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, o advogado tem direito

 autônomo de executar a sentença quanto aos honorários de sucumbência. A transação firmada pelas
partes, sem aquiescência do advogado, não prejudica os honorários, tanto os convencionados
quanto os de sucumbência. 2. A regra inserta no art. 3.º da Medida Provisória n.º 2.226, de
04/09/2001, por implicar reflexo na esfera jurídico-material das partes, somente tem incidência
sobre os acordos ou transações celebrados a partir de sua edição. Agravo regimental
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improvido.(STJ - AgRg no REsp: 1440251 CE 2014/0049340-9, Relator: Ministro HUMBERTO
MARTINS, Data de Julgamento: 06/05/2014,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
13/05/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE HONORÁRIOS. EXECUÇÃO DIRETA DA VERBA
PELO ADVOGADO. ARTS. 23 E 24 DA LEI N. 8.906/1994. INTERPRETAÇÃO À LUZ DE
ARGUMENTOS DE NATUREZA FÁTICA E CONTRATUAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se, na origem, de agravo de
instrumento interposto pelo ora agravante, contra a decisão que, em execução de sentença relativa a
honorários advocatícios sucumbenciais, ajuizada na Justiça Federal, reconheceu a ilegitimidade
ativa do exequente. 2. A Corte de origem interpretou os arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/1994,
dispositivos tidos por afrontados, a partir de argumentos de natureza eminentemente fática e
contratual, cujo reexame, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice

 5 e 7 do STJ. 3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não énas Súmulas
possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, por ser matéria reservada pela Carta
Magna ao Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp:
1460248 RS 2014/0141568-9, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento:
02/10/2014,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTS. 22 E 23 DA LEI N. 8.906/94.
LEGITIMIDADE CONCORRENTE. RECURSO EM NOME DA PARTE QUE LITIGA SOB O
PÁLIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese em que a
causídica, interpondo recurso de apelação em nome dos exequentes, o qual versava unicamente
sobre honorários advocatícios, deixa de recolher o preparo, em razão desses litigarem sob o pálio da
gratuidade da justiça, porém o recurso é considerado deserto, em razão do entendimento da Corte
Estadual de que a advogada não pode se servir da gratuidade da justiça concedida aos exequentes.
2. Sabe-se que os honorários, contratuais e de sucumbência, constituem direito autônomo do

 advogado, que não pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94 (cf.
AgRg no REsp 1221726/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de
02/05/2013). 3. A despeito de a verba relativa à sucumbência constituir direito autônomo do
advogado, não se exclui da parte a legitimidade concorrente para discuti-la, ante a ratio essendi do
art. 23 da Lei nº 8.906/94 (cf. REsp 828300/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
DJe de 24/04/2008). 4. Não tendo agido a advogada em nome próprio, não há falar em deserção
quando o litigante está abrigado pela gratuidade da Justiça. 5. Agravo regimental não provido.(STJ
- AgRg no REsp: 1378162 SC 2013/0128380-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data de Julgamento: 04/02/2014,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
10/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
LIMITAÇÃO. EXECUÇÃO E EMBARGOS. COMPENSAÇÃO. NÃO VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 458 E 535 DO CPC. VALOR DOS HONORÁRIOS RAZOÁVEIS. ART. 20, § 4º DO
CPC. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. ARTIGOS 2º, 22, § 2º, 23 e 24 DA
LEI 8.906/1994. SÚMULA 284 DO STF. 1. Da análise do acórdão recorrido, verifica-se que o
Tribunal de origem manifestou-se de maneira clara e fundamentada sobre as questões postas a
julgamento, dentro dos limites que lhe são impostos por lei, apenas não adotando a tese defendida
pela recorrente. 2. O Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir pela limitação dos
honorários advocatícios da execução por exequente em patamar razoável, situação que impede a
revisão nesta Corte, pois somente valores que fogem da razoabilidade são viáveis a flexibilizar o
óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. Em relação à suposta violação aos artigos 2º, 22, § 2º, 23 e 24 da Lei
8.906/1994, verifica-se a carência de fundamentação. Além disso, os artigos apontados como
malferidos não contém comando normativo capaz de infirmar o fundamento do acórdão atacado,
porquanto não induzem ao direito pleiteado, o que atrai a aplicação, por analogia, da Súmula 284
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do STF: 4. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 622518 RS 2014/0307666-2,
Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 28/04/2015,  T1 - PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/05/2015)

Portanto, Excelência, nos termos do artigo. 24, § 1º do Estatuto da OAB, a execução dos honorários pode
ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.

DO PEDIDO

Isto posto, requer de Vossa Excelência:

a) A citação da Executada, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, para querendo,
opor embargos.

b) Não havendo a oposição de embargos ou sendo os mesmos rejeitados expedição de ofício ao Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado de especificar para que proceda à expedição do competente precatório,
nos termos do art. 100, da Constituição Federal, no valor de R$126.488,75(cento e vinte e seis mil reais

 quantia esta já atualizadaquatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
monetariamente, conforme cálculo descritivo anexo

c) Havendo embargos, a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios.

 

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

 

Itamaraju,30 de setembro de 2016

Jorge Alberto Cabral e Silva

    OAB/BA,n°26292
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ATO ORDINTAÓRIO / CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO E CONFERÊNCIA

Ficam as partes intimadas que o(s) processo(s) abaixo(s) foram digitalizado(s) e incluído(s) no sistema PJE:

 

 

Número antigo (Sistema SAIRPO): 0000096-22.2004.805.0111

Número novo (PJe): 8000079-24.2016.8.05.0111

 

 

Certifico para os devidos fins que os autos foram digitalizados e incluídos no PJE.

Certifico ainda que nesta data procedi a baixa no sistema SAIPRO.

Autos físicos arquivados na Caixa Processos Digitalizados e incluídos no PJe nº 21.

O referido é verdade e dou fé.

Itabela, 04 de fevereiro de 2016.

 

MARTILIS SOSSAI BERTTI

Escrivão Designado

903414 5

 

 

 

Certidão

O ato ordinatório acima foi enviado para disponibilização no Diário de justiça eletrônico do

Tribunal de Justiça da Bahia no dia 11.02.2016.

Itabela, 04.02.2016

 

Martilis Sossai Bertti
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Escrivão designado
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Digitalização e cadastramento de processos físicos no sistema PJE, nos termos do decreto judiciário
nº 216/2015

 

Número antigo : 0000096-22.2004.805.0111

 

 

 

Certifico para os devidos fins que digitalizei e conferi estes autos com 245 página(s), II volume(s), sem
anexo(s) ou apensos.

Certifico, que nestes autos não possui CD de mídia.

Certifico ainda que nesta data procedi a baixa do processo no sistema SAIPRO.

Autos físicos arquivados na Caixa Processos Digitalizados e incluídos no PJe nº 21.

O referido é verdade e dou fé.

Itabela, 04 de fevereiro de 2016.

 

MARTILIS SOSSAI BERTTI

Escrivão Designado

903414 5
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Número do documento: 16020414164152600000001503130



Num. 1552490 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:54
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414164152600000001503130
Número do documento: 16020414164152600000001503130



Num. 1552490 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:54
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414164152600000001503130
Número do documento: 16020414164152600000001503130



Num. 1552490 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:54
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414164152600000001503130
Número do documento: 16020414164152600000001503130



Num. 1552490 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:54
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414164152600000001503130
Número do documento: 16020414164152600000001503130



 

Num. 1552494 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



Num. 1552494 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:57
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414165814500000001503134
Número do documento: 16020414165814500000001503134



 

Num. 1552496 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:58
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170379000000001503136
Número do documento: 16020414170379000000001503136



Num. 1552496 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:58
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170379000000001503136
Número do documento: 16020414170379000000001503136



Num. 1552496 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:58
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170379000000001503136
Número do documento: 16020414170379000000001503136



Num. 1552496 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:58
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170379000000001503136
Número do documento: 16020414170379000000001503136



Num. 1552496 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:58
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170379000000001503136
Número do documento: 16020414170379000000001503136



 

Num. 1552498 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:59
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170965500000001503138
Número do documento: 16020414170965500000001503138



Num. 1552498 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:59
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170965500000001503138
Número do documento: 16020414170965500000001503138



Num. 1552498 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:59
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170965500000001503138
Número do documento: 16020414170965500000001503138



Num. 1552498 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:59
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170965500000001503138
Número do documento: 16020414170965500000001503138



Num. 1552498 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:21:59
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414170965500000001503138
Número do documento: 16020414170965500000001503138



 

Num. 1552499 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



Num. 1552499 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:00
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172081400000001503139
Número do documento: 16020414172081400000001503139



 

Num. 1552502 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



Num. 1552502 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:01
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414172829900000001503142
Número do documento: 16020414172829900000001503142



 

Num. 1552505 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:02
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414173378200000001503145
Número do documento: 16020414173378200000001503145



 

Num. 1552506 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:02
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174132600000001503146
Número do documento: 16020414174132600000001503146



Num. 1552506 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:02
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174132600000001503146
Número do documento: 16020414174132600000001503146



 

Num. 1552508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:04
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174841700000001503148
Número do documento: 16020414174841700000001503148



Num. 1552508 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:04
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174841700000001503148
Número do documento: 16020414174841700000001503148



Num. 1552508 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:04
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174841700000001503148
Número do documento: 16020414174841700000001503148



Num. 1552508 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:04
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174841700000001503148
Número do documento: 16020414174841700000001503148



Num. 1552508 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:04
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414174841700000001503148
Número do documento: 16020414174841700000001503148



 

Num. 1552515 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:06
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414180584400000001503153
Número do documento: 16020414180584400000001503153



 

Num. 1552517 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



Num. 1552517 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:07
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414181486800000001503155
Número do documento: 16020414181486800000001503155



 

Num. 1552518 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:08
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182332000000001503156
Número do documento: 16020414182332000000001503156



Num. 1552518 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:08
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182332000000001503156
Número do documento: 16020414182332000000001503156



Num. 1552518 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:08
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182332000000001503156
Número do documento: 16020414182332000000001503156



Num. 1552518 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:08
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182332000000001503156
Número do documento: 16020414182332000000001503156



Num. 1552518 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:08
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182332000000001503156
Número do documento: 16020414182332000000001503156



Num. 1552518 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:08
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182332000000001503156
Número do documento: 16020414182332000000001503156



 

Num. 1552522 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:09
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414182900300000001503160
Número do documento: 16020414182900300000001503160



 

Num. 1552524 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:10
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414183747700000001503162
Número do documento: 16020414183747700000001503162



Num. 1552524 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:10
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414183747700000001503162
Número do documento: 16020414183747700000001503162



 

Num. 1552527 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:11
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414184442200000001503165
Número do documento: 16020414184442200000001503165



Num. 1552527 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:11
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414184442200000001503165
Número do documento: 16020414184442200000001503165



Num. 1552527 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:11
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414184442200000001503165
Número do documento: 16020414184442200000001503165



Num. 1552527 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:11
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414184442200000001503165
Número do documento: 16020414184442200000001503165



 

Num. 1552528 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:13
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414185086900000001503166
Número do documento: 16020414185086900000001503166



Num. 1552528 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:13
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414185086900000001503166
Número do documento: 16020414185086900000001503166



 

Num. 1552529 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:13
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414185628600000001503167
Número do documento: 16020414185628600000001503167



Num. 1552529 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:13
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414185628600000001503167
Número do documento: 16020414185628600000001503167



 

Num. 1552534 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



Num. 1552534 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:15
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191327000000001503172
Número do documento: 16020414191327000000001503172



 

Num. 1552535 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:16
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191932200000001503173
Número do documento: 16020414191932200000001503173



Num. 1552535 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:16
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191932200000001503173
Número do documento: 16020414191932200000001503173



Num. 1552535 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:16
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191932200000001503173
Número do documento: 16020414191932200000001503173



Num. 1552535 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:16
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414191932200000001503173
Número do documento: 16020414191932200000001503173



 

Num. 1552536 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:17
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414192504600000001503174
Número do documento: 16020414192504600000001503174



Num. 1552536 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:17
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414192504600000001503174
Número do documento: 16020414192504600000001503174



 

Num. 1552541 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:18
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414193027000000001503179
Número do documento: 16020414193027000000001503179



 

Num. 1552543 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:19
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414193585200000001503181
Número do documento: 16020414193585200000001503181



Num. 1552543 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:19
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414193585200000001503181
Número do documento: 16020414193585200000001503181



 

Num. 1552544 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:23
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414194116700000001503182
Número do documento: 16020414194116700000001503182



Num. 1552544 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:23
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414194116700000001503182
Número do documento: 16020414194116700000001503182



 

Num. 1552545 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:24
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414194585200000001503183
Número do documento: 16020414194585200000001503183



 

Num. 1552546 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:25
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414195057000000001503184
Número do documento: 16020414195057000000001503184



Num. 1552546 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:25
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414195057000000001503184
Número do documento: 16020414195057000000001503184



Num. 1552546 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:25
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414195057000000001503184
Número do documento: 16020414195057000000001503184



 

Num. 1552550 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200075500000001503188
Número do documento: 16020414200075500000001503188



Num. 1552550 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200075500000001503188
Número do documento: 16020414200075500000001503188



Num. 1552550 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200075500000001503188
Número do documento: 16020414200075500000001503188



Num. 1552550 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200075500000001503188
Número do documento: 16020414200075500000001503188



 

Num. 1552552 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:27
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200695800000001503190
Número do documento: 16020414200695800000001503190



Num. 1552552 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:27
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200695800000001503190
Número do documento: 16020414200695800000001503190



Num. 1552552 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:27
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200695800000001503190
Número do documento: 16020414200695800000001503190



Num. 1552552 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:27
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414200695800000001503190
Número do documento: 16020414200695800000001503190



 

Num. 1552553 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:31
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201312400000001503191
Número do documento: 16020414201312400000001503191



Num. 1552553 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:31
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201312400000001503191
Número do documento: 16020414201312400000001503191



Num. 1552553 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:31
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201312400000001503191
Número do documento: 16020414201312400000001503191



 

Num. 1552555 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



Num. 1552555 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:32
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414201983200000001503193
Número do documento: 16020414201983200000001503193



 

Num. 1552556 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:35
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414202498800000001503194
Número do documento: 16020414202498800000001503194



Num. 1552556 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:35
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414202498800000001503194
Número do documento: 16020414202498800000001503194



 

Num. 1552559 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:37
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414203376500000001503197
Número do documento: 16020414203376500000001503197



Num. 1552559 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:37
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414203376500000001503197
Número do documento: 16020414203376500000001503197



Num. 1552559 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:37
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414203376500000001503197
Número do documento: 16020414203376500000001503197



Num. 1552559 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:37
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414203376500000001503197
Número do documento: 16020414203376500000001503197



Num. 1552559 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:37
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414203376500000001503197
Número do documento: 16020414203376500000001503197



Num. 1552559 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:37
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414203376500000001503197
Número do documento: 16020414203376500000001503197



 

Num. 1552562 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



Num. 1552562 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:39
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205019800000001503200
Número do documento: 16020414205019800000001503200



 

Num. 1552564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:42
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205673100000001503202
Número do documento: 16020414205673100000001503202



Num. 1552564 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:42
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205673100000001503202
Número do documento: 16020414205673100000001503202



Num. 1552564 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTILIS SOSSAI BERTTI - 04/02/2016 14:22:42
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16020414205673100000001503202
Número do documento: 16020414205673100000001503202
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